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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇONS N CONTRATOS (SALC) - ANO Z 2025

Aquisição de revista Brasíndice 12 meses (24 edições) correio simples e Brasíndice Online,
Intermediário, para referencial de preços para medicamentos, quimioterápicos e Radiofármaco¡
para saúde.

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

OBJETO:

ANEXOS:

IDE STINO DATA DE,STII\[O
1 SCRG 13

2 t4

3 15

4 t6

5 t7

6 18

7 t9

8 20

9 2t

10 22

11 23

t2 24

Documentos diversos acostados aos autos do processo com finalidade de aquisição/contratação de
material/serviço utilizando-se INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

IVIOVII\4E'NITO fDO PROCE S SO

DATA.
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LrsTA DE VERtFtCAçÃO

(lnexigibilidade)

LrsTA DE VER|F|CAçÃO 1 - VER|F|CAçÃO COMUM A TODAS AS
CoNTRATAçöES DTRETAS

Atende
plenamente a

exigência?

o processo

em que foi
atendida a

exigência {doc, /

ln cação do
local

fls, sEt
Houve abertura de processo administrativo?1 Sim 06

rma eletrônica para o processo administrativo oLl,
caso adotada forma em a

Foi adotada a fo
houve a devida ustificativa?2

Sim

A autoridade
responsáveis

competente designou
pelo desempenho das

os agentes públicos
funções essenciais à

contr ão?3

Não se aplica

Consta documento de formal o de demanda?a Sim 08 -09
oF ficerti doca uq e bo etoj ad atcontr oaçã está oc mnte p da o on

P na do Coe tn rata es uAn a ?s

Não se aplica

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a
Lei de Diretrizes O mentárias?6

Sim 45

Há Estudo Técnico Preliminar7' Sim 23-25

viabilidade da contrata ?8

ifest

relP m nI ra mconte p a oaEsto dou ecT In co em nos a ESd acnç do a
ecn sse aid e,d a stie am dtiva qo au rintita VO estia am VAri od loVA r a
am rfn açest oa resob o pa arcel em ton e a am n a oça obs re a

Sim 23-25

Há Análise de Riscos?s Sim 26-27
os Técnicos Preliminares ou a Análise de

Riscos, houve manifestação justificando a ausência do
documento?10

Caso não existam os Estud Não se aplica

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos
Estudos Técnicos prelimina res?11

Não se aplica

Houve manifestação justifi cando as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou su nsa no caso concreto?12a dis

Não se aplica

Há termo de referência?13 Sim L0-22
ização de modelos de minutas padronizados de

Termos de Referência da Advocacia-Geral união, ou as contidas no

Foi certificada a util

acat golo e roet In co ed ap rond z cãa o uo oh u e J caustifi tiva pa ra
us na oa uti za o ? T4

Sim

o modelo padronizado de termo
foram justificadas e destacadas processo,no

de referência,Sendo adotad

eventuais alter ões?
visualmente,

Não se aplica

os modelos padronizados
Advocacia-Geral da União,

de instrumentos
com eventuais
dconti sa onsa atác ogoJ su atific odas, ueItea çõra s adest dca ase

lete nro coI ed da onr atz o ? 15

Foram utilizados
contratuais da

Não se aplica

câmara Nacional de Moderos de Licitações e contratos da consurtor¡a-Gerar da união
Modelo de Lista de Ver¡ficação de Contratações Diretas _ Lei t4.I33/2I
Atualização: Junh0/2022



45Sim
Foi demonstrado que a Prev sos orçamentários é

esa estimada?16atível com a dcom

isão de recur

Não se aPlicartificada a observância
Tratando-se de ativi dade de custeio, foi ce

do art, 3s do Decreto 10'1'93 t9?
Não se aPlicaa san oexp ouc ari oçãavolVAe nq euco tn çãoratao-se edrata ndT

içoa em nto ade gover an m ntae q euçaope rfea
ua m ne toaca rrete

od m pactoti ativm aesua stoosdpesades con ast md a
breso ead uq çaoa

rço a nme nio-fi nce roatá e çã ola 1Ad ec

fie an ra ?en c
7

m ntáe aflo 54-56Sim
ç dao ep rovacomedec rtifi çca a mco n ah adpaaoutoa ssdon staCo

deeah b ça oitaedto su isireqosp eenchenco rat da otoq eu

ã mo n m na e rcessa to ?18sa ificu Não se aPlica
a ao5 tos nco su aIta CAD N ?ou

19

u tn aadoF 49Sim
Houve a autoriza da autoridade com ente?20

Não se aPlica
Sendo adotado registro de preços, a contrata ção abrange mais de

um or ão ou entidade?21

Câmara NacÌonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

fufo¿.fo ¿. Lista de Verificação de Conirataçöes Diretas - Lei L4'I3312L

Atualização: Junho/2022
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L]STA DE VER|F|CAçÃO 2A - VER|F|CAçÃO ESPECíFICA E

EXCLUSTVA PARA CONTRATAçÃO pOR tNEXtGtBtLtDADE

Atende
plenamente a

exigência?

\diþação do
local $o 

processo

en\ que foi
atendida a

exigência (doc. /
fls, / sEl )

consta manifestação técnica demonstrando a inviabiridade de
com eti o?22

Sim t0-22

Houve justificativa do preço com base no regulamento
ertinente?23

Sim 28-29

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no
art.74, l, da Lei L4133/27, consta documento idôneo capaz de
com var a exclusividade?24

Sim 28-29

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com base no
ar|.74,l, da Lei I4I33/2L, foi observada a vedação de preferência
or marca es ecífica?2s

Não se aplica

Tratando-se de contratação de profissional do setor arfstico por
meio de empresário exclusivo com base no art. 74, ll, da Lei
t4I33/2L, consta documento idôneo que comprove a

exclusividade permanente e confnua da representação, no país ou
em Estado es ecífico, sem limita a evento ou local es ecífico?26

Não se aplica

Tratando-se de serviço técnico especializado com base no art.74,
lll, da Leí I4t33/2t, com observância da vedação de contratar
serviços de publicidade e divulgação, consta cláusula vedando a

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais
distintos da ustificado a inueles ue tenham ibilidade?27

Não se aplica

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com base no art.
74, V, da Lei 1"4t3312L, consta avaliação prévia do bem;
certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto; e justificativas que demonstrem a

singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e ue evidenciem vanta ara ela?28

Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/Zl
Atua lização: Junho / 2022



lndicação do

local do processo

em que foi
atendida a

exigência (doc. /
fls. / SEI etc

Atende
plenamente a

exigência?

LtsTA DE VER|FtcAçÃo 3A - VERIFIcAçÃo ESPECíFICA PARA

AQUISICöES POR INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE

LlclTAçAO

Não se aplica
Há justificativa Para não u de sistema de registro de

re s?2s

tilização

Não se aPlicasobre o atendimento do princípio da

ad ro niza o?30

Há manifestação

Não se aPlica
Consta informação do uso ou ju ão utilização destificativa Para n

catálo eletrônico de adronização?31
Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa Para

ão?3'a indic
Não se aplica

Havendo vedação de determina

a existência de Processo
comprovado que não at

da marca ou Pr

administrativo
endem às

oduto, foi indicada

em que esteja

necessidades da

Administra o?33
Não se aplicaa ntaj so a odam sq U rçs eaoapçãoo p e aaaça oce rtific ed q euH a

o ed be sn ?34mo aco loce ntueve a ats nIter riau

Câmara Nac¡onal de lVlodelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14'I33/2I

Atualização: Junho / 2022
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l obs': Dispõe a oN-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, be mo
os respectivos aditivos, devem integrar um único processo adm nistrativo, devidamente aut
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos ..{\

, i."encerramento,"
2 Decreto ns 8.539/201_5 e art. !Z,Vl, da Lei t4t33llt
3 Art. 7e, coput, da Lei 14133121
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar e
12,Vll, e art.72,l, da Lei t4133/21. A regra é que o DF

m qualquer processo de contratação, confor me art.
D já tenh a sido elaborado para os fins d PCA, Nesteo

os

caso, é salutar que h a a juntada d sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art.7s doe
Decreto ng 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no p ano anua ,oque mplica na não
e aboração, naque a oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de
contratação direta, conforme art. !2, vll e g1e, da Lei 14133 /21, e art.7 I do Decreto L0947122,já citad
5, Dest

0

a que-se que, para a s contratações da Lei n t4t33/21, aplica-se, quanto ao plano de Contratações9

Anual, apenas o Decreto ¡e tog47/22 e não a lN SEGES/ME ¡e 1./20t9, conforme Nota n
0001/2021,/cN M LCICG U/AG U. eua nto esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade dea

registro dispostas no seu art. 7e , incluindo os incisos Vl, Vll e Vlll do caput d
por suprimento de fundos e pequenas
Lei ne I4I33/21.
6 Art. 18 da Lei t4133/2I
7 Art, 18, $1e, art. 72,1, da Lei t4133/Zt
8 Art, L8, 55 te e 2e, da Lei 1,4133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:

o art.75, as contratações feitas
compras e serviços de pronto p gamento do art, 95, 52e, todos da

"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

t.,.1

lV - estimativas das quantidades para a contrataçäo, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes däo suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo apossibilitar economia de escala;

t..,1

vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
t..l
Vlll- justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
t...1

Xlll - posícionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a
que se destina,"
9 ArT' 72,1 da Lei ne 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de
alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é
cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
10 Art' l-8, 53e, eart.72,l, da Lei 141'33/21.. A dispensa dos Estudos Técnico preliminares está condicionada
à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é
incompatível com a urgência da contratação.
11 Art, 18, 52e, da Lei t4t33/21
12 Art. 5e e art. 11,,1 e lV, da Lei 1,41,33/2t
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis,,, da CGU/AGU, que contém
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos,
13 Art. 72,1, da Lei 141,33/2t
14 Art' L9, lV e $ 2e, da Lei 1.4133/2L; Enunciado ns 6 do Manual de Boas práticas Consultivas
L5 Art. 1-9, lV e 5 2e, da Lei 141'33/2L; Enunciado ns 6 do Manual de Boas práticas Consultivas
16 Art. 72,|V, da Lei 14133 /21; arT..5e, lV e S1e, da lN Seges 67/21.
17 Art' L6, I e ll, da LC Lo1'/2000. obs. 1: oN AGU 52/20L4: "As despesas ordinárias e rotineiras da
administração, iá previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll do art, l-6 da Lei Complementar 10L, de



18 Art. 72,V, da Lei 1'4ß312t'

obs. L: Segundo o 54e do art. g1 da Lei 141.33121, é essenciar que sejam atendidos os seguintes requisitos:

"Art.91 (,..)S ¿e Antes de formalizar o'p'o"ág'io p"'o de vigência do contrato' a Administração deverá

verificar a reguraridade fiscar do contratado,"consurtar o cadastro Nacionar de Empresas rnidôneas e

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Émpresas Punidas (Cnep)' emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabarhistas e juntá-ras ao respectivo processo," A regularidade

fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por

Tempo de serviço; a regularidade trabalhistã; a declaração de cuirprimento do disposto no inciso XXX.ll do

arl.Teda constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão' podem ser

verificadas mediante consulta nos seguintes endereços' sem prejuízo de outras consultas julgadas

relevantes:

lìtJrtff;,r" Nacionarde Empresas rnìdôneas e Suspensas - cErs, mantido pera controradoria-Geralda união

(www.portaldatra nspa rencia 'gov' br/ceis);

c)cadastro Nacionalde rmprãsas punidas (cNEP) (art.91, $4e, da Leil'4t3312t)'

19 Art.6e, lll, da Lei ne 10.522/02-, Obs.: Rìente-se que o cadastro do cADIN é meramente informativo' de

modo que a existência de pendências não impede a contratação'

20 Art. 72,Vlllda Lei 14133 l2Iclcart' 5e' Vlll e $2e' da lN ns 67l2o2t

214rt.82,56e, da Lei 14133121;arl'4e' lV' da lN SEGES 6712021"

22 Arl.74 da Lei t41'33l2te Art' 7e' 530' da lN Seges ne 65/21

23Art.72,llevll,eart.23,ssLe,2ee3e¿atei t4t33l2t;art'7e',s1e'dalNSegesng6512I; lNSeges

2000"

72l2O2r
24 Art, 7 4 , Sle , da Lei I4t33 I 2I
2s Art. 74, Sle, da Lei t4I33l2I
26 Art. 74,52e, da Lei I4t33121'

27 Art, 7 4, 93e, da Lei t4I33 121'

28 Art. 74, gse, da Lei t4l33l2t
29 Art. 40, ll, da Lei L4t33l2t
30 Art. 40,V, "a" , da Lei 14133lzt

31 Art. lg,92e, e art. 40, $1e, da Lei t4t33l2t
32 Art. 4!,1, da Lei t413312L

33 Art, 4I,lll, da Lei I4t33l2I
34 Art. 44 da Lei I4t33l2t
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MINISTÉRI O DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE 7U RM

HOSPITAL MILITAR DE ÁNN¡, DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.018138/2025-09 (HMAR)
TNEXTGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO N' 147 :2025-HMAR

TERMO DE AUTUAÇÃO

AUTUO nesta data o PRocESSo ADMINISTRATIVO N" 645g3.01g 13g12025-09, para a

aquisição de revista Brasíndice, 12 (doze) treses, 24 (vinte e quatro) edições, correio simples e Brasíndice

online-intermediário' para referencial de preços para medicarnentos, quirnioterápicos e Radiofannacos para

saúde, por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, cujo objeto e recursos estão definidos no
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO HMAR.

Recife-PE, l0 de 2025

JOSIMAR - I" TEN
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE 7" RM

I{OSPITAL MILITAR DE ÁNNN DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.018138/2025.09 (HMAR)
INIXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃO N" 147 I2025-HMAR

TERMO DE ABERT{JRA

Autorizo a abeftura de processo administrativo para a aquisição de revista Brasíndice, 12

(doze) ûìeses' 24 (vinte e quatro) edições, correio simples e Brasíndice online-intermediárioparareferencial de

preços para medicamentos, quirnioterápicos e Radiofármacos para saúde, por meio de INEXIGiBILIDADE
DE LICITAÇÄO, com o fundamento no inciso I, do artigo 7 4, da Lei no 74.133, de I o de abril de

2021

Recife-PE, 10 de setembro de 2025

<:*
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DIEx n" l7-Seção de Auditoria/GestFusAudCM/HMAR
EB: 64583.018138/2025-09

Recife, PE, 9 de setembro de 2025

Do Ch Seç de Auditoria

Ao Sr F'iscal Administrativo

Assunto: aquisição da revista Brasíndice

Nos termos do contido no Art. 13 da Portaria Ministerial nr. 305195 (IG 12-02), solicito-vos
providências junto ao Ordenador de l)espesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou
contratação de serviço s conforme tabela abaixo :

1. Objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILIIIRO

HOSPITAI, MILITAR DE ÁNN,A DE RBCIFE
(HOSPTTAL MTLTTAR DE PnRNAMBUCO I t8t7)

Especificação do Objeto QtdrN Unid
Valor

Unitário
Valor
'fotal

(R$)

CATMAT

227052

(R$)

I

REVTSTA BRASÍND\CF, t2 MESES (24
EDrÇOES) CORRETO SIMPLES +

BRASÍNDICE ONLINE-
IN'|ERMEDIÁruO

Unidade 2.022,00 2.022.00I

Valor total R$ 2.022.00

2. Justificativa para a aquisição

A contratação é viável com vistas a oferecer subsídios para a auditoria e lisura das contas médicas
qnando da auditoriaprévia, concorrente e retrospectiva.

Árvnno PEREIRA DE MELLo - cap
Chefe da Seção de Auditoria do HMAR
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/ 18L7)

Órgão:

160199 - Hospital Militar de Área de Recife

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Seção de Auditoria

Responsável pela Demanda: Número da Identidade:

Alvaro Pereira de Mello - Cap

E-mail: Telefone:

auditoria. hm ar2 I @ gmall. com (81)

Aquisição de revista Brasíndice 12 meses (24 edições) + Brasíndice online-intermediário, para referencial de

preços para medicamentos, quimioterápicos e radiofármacos para saúde.

A revista Brasíndice é um guia farmacêutico indicador de pesquisa de preços de medicamentos e

materiais hospitalares, que serve de referência como fator de remuneração para contratação de serviços
médico-hospitalares. A revista Brasíndice é um guia farmacêutico publicado por empresa especializada,
na qual consta o preço de medicamentos vendidos no Brasil. Nesta revista há o preço de fábrica e o
preço máximo ao consumidor, além das alíquotas de ICMS aplicáveis nos diversos Estados da
Federação.

O guia farmacêutico Brasíndice é reconhecido no meio hospitalar, de forma que a maior parte dos
contratos de prestação de serviços hospitalares tem esta revista como referencial para as negociações, o
mesmo possui a forma impressa e eletrônica.

A aquisição da revista Brasíndice é imprescindível para atender a comissão de Auditoria das
Contas Médicas, proporcionando menor exposição dos auditores técnicos às conferências
administrativas, maior segurança nas informações e possibilidade de acompanhamento das faturas
remetidas e agllizarí o processo de faturamento das contas e, consequentemente, a agllizaçáo de

pagamento das OCS/PSA.

A aquisição da revista Brasíndice visa disponibilizar fonte oficial e atualizada de informações
sobre preços de medicamentos e correlatos, atendendo às necessidades de consulta segura e

padronizada. Essa solução permite maior confiabilidade nos processos de análise, aquisição e controle
de insumos de saúde, garantindo transparência, economicidade e conformidade legal.

Sendo uma demanda única e de extrema necessidade, tendo como finalidade oferecer subsídios
pata a auditoria e lisura das contas médicas desta OMS.
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Quantidade Valor Unitário v TotalItem Descrição

I Revista Brasíndice 12 meses (24 edições) +

Brasíndice online intermediário
1 R$ 2.022,00 R$ 2.022,00

Recife, PE, 1 de setembro de 2025

Árv¡.no PEREIRA DE MELLo - cap
Chefe da Seção de Auditoria do HMAR

Recife, PE, 10 de setem 2025

Favorável: (X)Sim ( )Não

vo do HMAR
NEVES _ TCsÉnvro

Fiscal

Autorizo a abertura deste processo de inexigibilidade de licitação, conforme quantidades e

qualidades especificadas no Documento de Formalização da Demanda.

Recife, PE, 10 de setembro de2025

de RecifeDespesas do
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

Termo de Referência I4B/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG

t4g/202s 160199-HosprrAl MILTTAR o¡ Án¡R DE RECIFE

Status

CONCLUIDO

Editado por

JOSIMAR BARROS GUIMARAES

Atualizado em

1.1/0912025 11:33 (v 0.6)

Outras informações
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Categoria

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contraros da Consultoria-Geral da U¡ião
Modelo de Temo de Referênciô - Aquisiçôes - Liciração e Contratação Direra - Lei n. 14.133, de 2021
Aprov¡do peìa Secretar¡a de Gesr¡o e Inovaçào
Identidade visùal pelð Secreraria de cestão e Inovação
Atualização: ABW2025

Número da Contratação Processo Adminisftativo

64583.01-B 138/2025-09

1. CONDIçÖES GERATS DA CONTRATAç.Ã,O

1.1. Aquisiçäo da Revista Brasindice, fornecida pela empresa ANDRET PUBLICAçÖES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS
LTDA, CNPJ: 62.958.491/0001-35, com o obietivo automatizar o processo de consulta a Pesquisa de Preços de Medicamentos, Soluções
e Materiais Hospitalares, contendo informações de produtos farmacêuticos com o preço de fábrica e o prego máximo ao consumidor,
além das alíquotas de ICMS aplicáveis nos diversos Estados da Federaçäo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instru mento.

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁR1O

VALOR
TOTAL

1 REVISTA BRASiNDICE
12 MESES (24

EDtÇÖES)
+ BRASiNDICE

ONLINE -
INTERMEDIÁRIO

227052 UND 1

R$ 2.022,00 R$ 2.022,00

L2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto no 70.878, de 27 de setembro de 2021.[A4]

1".3. O prazo de vigência da contrataçã.o é de 1"2 (doze) contados do(a) ernrssão da nota de empenho, na forma do artigo 705 da Lei n"
1"4.133, de 2027.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que seräo aplicadas em relaçäo à
vigência da contrataçäo.

2. FUNDAMENTAçÃO P DESCRIçÃO NN NECESSIDADE DA CONTRATAçÄO

2.1. A Fundamentação da Contrataçäo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está prev¡sto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consfa das
de Referência.
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3. DESCRIçAO DA SOLUçAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO fE
DO OBJETO E ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO

3.1". A descriçäo da soluçäo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÄO

4.L. A contalação deverá observar os seguintes requisitos:

4.7.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.2. Näo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14J8321

5. MODELO DE EXECUçÃO nO OBJETO

Condições de Entrega

5.1-. O prazo de entrega dos bens é de 75 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

5'2' Caso não seia possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois)
dias de antecedênc¡a para que qualquer pteito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5'3. Serão fornecidas 24 (vinte e quatro) edições impressas do Guia farmacêutico Brasindice, com periodicidade quinzenal, pelo período
de 12 (doze) meses, a ser recebido pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. O Guia impresso será entregue no seguinte endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista - Recife - pE - CEp 50050-050.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5' O prazo de garantia é aquele estabelec¡do na Le¡ no 8.078, de 77 de setembro de lgg7 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃ.O DO CONTRATO

6.1' O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo conì as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de
202I, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçäo total ou parc¡al.

6.2' Em caso de impedimento, ordem de paralisaçäo ou suspensäo do contrato, o cronograma de execuçã.o será prorrogado
automat¡camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4' O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equ¡vatente, o órgão ou ent¡dade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscatização, que conterá. informações acerca das obrigações contratuais,

Câmara Nacionàl de Modelos de Licitações e Contra¡os da Consulforia-Geraì da Uniào
Modelo de Temo de Referência - Aquisições - Licitação e Conrahção Dìreta - Lej n. 14.133, de 2021
Aprovado pe¡a Secretaria de Gestão e Inovação
Ide¡tidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABW2025
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dos mecanismos de fiscafização, das estratég¡as para execução do ob¡eto, do ptano complementar de execução a" 

"orn"rlalnùr^noohouver, do método de aferição dos resultados e das sanções apticáveis, dentre outros I \" -

Fiscalizaçäo t \

[\
6,6. A execuçäo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substituto\ 1..

Fiscal¡zação Técnica \

6.7. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçäo,

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execuçäo do
contrato, com a descriçåo do que for necessário para a regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados.

6.9' ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correçâo da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçäo que demandar decisäo ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.1L' No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçäo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato ¡mediatamente ao gestor do contrato.

6 1'2, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovaçäo tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalizaçäo Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençäo das condições de habilitaçäo da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento' as garantias, as glosas e a formalizaçäo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempest¡vamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênc¡a.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilldade do contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mate¡al inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16,1, coordenar a atualizaçäo do processo de acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocórrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçäo da necessidade de adequaçöes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçäo do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.J-6.3. acompanhar a manutençäo das condições de habilitaçáo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçåo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6'l-6'4' emit¡r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com mençäo ao seu desempenho na execuçäo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações,

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçäo para fins de aplicaçäo de
sanções, a ser conduzido pela comissäo de que trata o art. 158 da Lei no 14.1-33, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.1-6'6. elaborar relatório final com informações sobre a consecuçäo dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçäo.

Câmara Nacional de Modelos de Lic¡tações e Co¡tratos da Consultori¿-Geral da Uniào
Modelo de Temo de Referência - Aquis¡ções - Licitação e Conûaração Direta - Lei n. 14.133, de 2O2l
Aprovado pela Secretaria de Gestào e Inovåçâo
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovação
Atualizâçâo; ABR/2025
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6,16,7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçäo dos procedime

J$nto 1,,,
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçäo e gestão nos termos do contrato

, il

7. rNFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATMS .,¡,

7.L. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.1-33, de 2O2L, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçäo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contrataçäo sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execuçäo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.846, de l-o de agosto de 201-3.

7.2. Seräo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sançÕes:

7.2.j.. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçäo parcial do contrato, sempre que näo se

justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

7.2.2. lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima, sempre que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
,,e,,, ,,f,,, ,,g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "5", "c" e "d", que justifiquem a imposiçäo de

penalidade mais grave.

7.2.4. MulTa:

7.2.4.L. Moratória, para as infrações descrifas no item "d", de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimptida, até o limite de 30 (trinta) d¡as;

7.2.4.2. Moratória de 0,070/o (sere cenrés imos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.7. O atraso superior a 25 (v¡nte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da

garant¡a autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso t do art. 1-37 da Lei n. L4.1-33, de 2027'

7,2.4.3. . Compensatória, para as infrações descrifas acima alíneas "e" a "h" de 5%" (cinco por cento) a20o/o

(vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de 10% (dez por

cento) a30Yo (trinta por cento) do valor da contratação'

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "h", de 5% (cinco por cento) a2Ùo/o (vinte por

cento) do valor da contratação.

7,2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d", de

2% (dois por cento) aL}ÿo (dez por cento) do valor da contratação'

,'ìl-1

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contatos da Consuhoria-Geraì da União

Modelo de Temo de Referê¡cia - Aqùisições - Licitação e Contrataçâo Direta - Lei n" 14 133, de 2021

Aprovado pelã Secretaria de Gestão e Inovaç;o

Identidade v¡sual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualizaçãor ABR/2025 (,, Yl ,\ ----l \-./
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7.2,4,7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 2% (dois por cento)ìa 5

cento) do valor da contratação.

(

7.3, A aplicação das sançÕes previstas neste Termo de Referência nåo exclui, em hipÓtese alguma, a

reparaçäo integral do dano causado ao Contratante.

de

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderäo ser aplicadas cumulativamente com a ulta,

7.5. Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaçäo.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçäo enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.1-33, de 202L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as not¡ficaçöes seråo enviadas eletronicamente para os

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF seräo

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicaçäo das sanções seråo considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.S. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de ¡ntegridade, conforme normas e orientações dos

órgäos de controle.

7.i-0, Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei no 14.L33, de 202L, ou em outras leis de licitaçöes e

contratos da Administraçåo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no L2.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei.

7.LL. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util¡zada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar

confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relaçäo de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.LZ. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançäo,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)'

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7,L2.1,. As penalidades serã,o obrigatoriamente registradas no SICAF'

Câmarå Nacion¿l de Modelos de Licìtações e Contratos da Consùltoria_Geral da Uniào

ModelodeTemodeReferência Aquis¡ções-LjcitaçãoeContrataçãoDireta-Lein'14133,de2021
Aprovado pela Secretariå de Ges¡io e Inovaçào
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säojf ,7.13. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para licitar
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no l-4.1-33, de 202L.

7.L4. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa admin

indenizaçöes, näo inscritos em dívida ativa, poderåo ser compensados, total ou parcialmente, com os créd
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos Qué;!
possua com o mesmo órgäo ora Contratante, na forma da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

2022.

e/ou',''

ril de

B. CRITÉRIOS DE MEDIçÄO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens seräo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçäo do contrato, para efeito de posterior verificaçåo de sua
conformidade com as especificaçöes constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificaçäo da confratacja, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de L5 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administraçäo, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçäo mediante
termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores nåo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no

14.1"33, de 202L, o prazo máximo para o recebimento def¡nitivo será de até 5 (cinco) dias úte¡s.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferiçäo do atendimento das exigências contratuais.

8,6. No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do

arf. I43 da Lei no 14.133, de 202L, comunicando-se à empresa para emissäo de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execuçäo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

8.7. O prazo para a soluçäo, pelo Contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçäo de despesa, näo será
computado para os fins do recebimento definitivo.

B.B. O recebimento provisório ou definitivc näo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçäo do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalaçäo e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correräo por conta do

contratado e sã.o condiçäo para o recebimento do objeto.

Liquidaçäo

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez d¡as úteis para fins de liquidaçäo, na forma
desta seçäo, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, S3o da lnstruçåo Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.11", O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaçåo, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no l-4.133, de 202t,

8.I2. Paâ fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.72.2. a data da emissäo;

8.12.3. os dados do contrato e do Órgão contratante;

LL2.4. o período respectivo de execuçäo do contrato;
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8.12.5.0 valor a pagar; e
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I.t;

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.13. Havendo erro na apresentaçäo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstânc¡a que impeça a
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

da

8.1"4, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2027.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutençäo das condições de habilitação exigidas;

8.1-5.2. identificar possível razåo que impeça a participação em licitaçäo/contrataÇäo no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administraçäo ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

8.1-6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úte¡s, regularize sua situaçäo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Näo havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgäos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.1"8. Pers¡stindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.1"9. Havendo a efetiva execuçåo do objeto, os pagamentos seräo realizados normalmente, até que se decida pela rescisäo do contrato,
caso o Contratado näo regularize sua situaçäo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçäo da liquidaçäo da despesa, conforme seçåo
anterior, nos termos da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado seräo atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva real¡zação, mediante aplicaçäo do índice IPCA-E de correção monetária.

Forma de paEamento

8.22, paganlento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo aplicável,

8.25, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seräo retidos na fonte, quando da realizaçäo do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacíonal, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçäo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. FORMA E CRITÉruOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIVIENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

(
€)
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9.L. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento

inciso l, da Lei no 14.L33, de 7 o de abrilde 2021

Forma de fornecimento '-'

9.2. O fornecimento do objeto será continuado.
r.,

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitaçäo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

ir:
.'.. ) 

-

ç,t, 
/

,)

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em

todo o lerritório nacional;

9.5. empresário individual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

g.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçäo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificaçäo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. sociedade ernpresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g.B. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçäo de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniäo e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2O2O',

g.9. sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

9.10, filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçåo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz;

g.l-1. sociedade cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. l-07 da Lei no 5'764'

de 16 de dezembro 1971.

g.12. Os documentos apresentados deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

g.14. prova de reguiaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de certidäo expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Feceral do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da portaria conjunta no 1,751, de 02 de outubro de 20t4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

g.15. prova cle regular idade corn o Fulldo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.1-6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo de certidäo negativa ou

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452' de

10 de maio de l-943;

g.17. prova de inscrìçäo no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.i-8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distr¡tal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

9.19. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante

a apresentaçäo de declaraçåo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'
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9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratai'nento ife

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçäo nos cadastros de

municipal.

10. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÄO

10.L. O custo esfi/n ado total da contratação, que corresponde ao valor máximo ace¡tável, é de R$ 2.022,00 (dois mil,

vinte e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.7 acima.

1 1. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA

1.L.L. As c/espesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União.

1-L.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaÇão:

LL.2.L. Gestäo/Unidade: 1-671-99;

Lt,2.2. For,te d: [ìecursos: ]-0050001-42;

Lt,2.3. Programa de Trabalho'. 2L5845;

LL.2.4. Elemento de Despesa: 33.90.30;

LL.2.5. Plano I nterno: DSSAREVISTA.

12. DISPOSIçÖES FINAIS

l-2,1. As informaçöes contidas neste Termo de Referência nåo säo classificadas como sigilosas

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

ft**lr.*taç#*:l rJ* ¡r*q¿¡*rro rr#¡s¡'- ràr*. $S, i¡lsis# J, da l*i ¡¡. 3,$.:t33/å$å3, S¡'i*rTfí{të$ ¡V*r¡rra#vs rlo $d, rfe il7 ds $}êiü ¿,e ?a}å4}

1. FORMALTZAçÃO DA CONTRATAçÃO

1.1. O adjudicatário lerâ o prazo de 5 (cinco) dias úteís, contado a partir da data de sua convocaçäo, para aceitar o ¡nstrumento

equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas.

1-.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçäo justificada do adjudicatário e ace¡ta pela Administraçäo'

1.3. O aceite do instrun'ìento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei no L4'L3312o2L',

L.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e em seus anexos, conforme

Termo de Ciência e Concordância (Anexo ll).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

ual e
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2.1-. O prazo de vigência da contrataÇão é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 705 da Lei n'

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto fpr no'
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, prev¡stas neste

..i)

3. OBRIGAçöES DO CONTRATANTE i -,..

3.1. Säo obrigações do Contratante:

3,1-,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus
anexos;

3.1-.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos incorreçÕes, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objelo contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1,.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1-.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3,1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniäo para adoçäo das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçåo contratual, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçäo do ajuste.

3.1-.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação mot¡vada, por igual período.

3.L,9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo
máximo de 30 (trinta).

3,1-.70. Not¡f¡car os em¡tentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláu su I as co ntr atu ai s.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que v¡nculados à
execuçäo do objeto ccntratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, preposto$ ou subordirrados.

4. OBRTGAÇöES DO COI.,|TRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1,1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versäo em português, e da relação da rede de assrsfêncra
técnica autorizada;

4,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Cornunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mot¡vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

4.1,4. AtenclL.r' às determirrações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst¡tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
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4,1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem como por todo e causado
à Administraçäo ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

aos danos sofridos;

4.1.7, Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - Sl
I

o bontratado
I

, os seguintesdeverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagam

documentos:

4.7.7.7. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1".7.2, certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniäo;

4.L.7.3. certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1,.7.4. Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e

4.1".7.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislaçäo específica, cuja inadimplência näo transfere a responsabilidade ao Contratante e näo poderá onerar o
objeto da ccntrö,tação;

4,1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual,

4.L.10. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que nåo esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1- IL. Manter, durante toda a vigência da contrataçäo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para irabilitação na licitaçäo ou para qualificaçäo na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execuçäo contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçäo;

4.L13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalizaçåo contratual, com a
indicaçäo dcs ernpregados que preencherar¡ as referidas vagas;

4,1,.1"4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execuçäo do objeto;

4.1.!5. Arcar ccm o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmento dos quant¡tativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nÐ arl. L24,ll, d, da Lei no l-4.133, de 2021,',

4.1-.1"6. Curnpilr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

s. DA EXTrfüçÃ<¡ CO¡¡TRATURU

5.1-. A contratação seriá extitita quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as parles contlraentes.

5.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários paft sua continu¡dade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem.

5.3. A ext¡nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a notificação da Contratado pelo
Contratante nesse senf/do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dr,a.

5.47. Caso a not¡ficação da nã.o-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) rneses da data de
aniversá.rio, a. exi¡nçáo contraittai ocorrerá após 2 (tlois) meses da data da comunicação.

6. DOS CASOS OÍfiSSoS

Câmara Nacional de lýlodehs de Li( iraçj€s e Co¡Íraros cla Uonsultor¡¿-Ger¡ì d3 Uniào
Modelo de Temo de Referênci¡ Àquisições - Licir¿ção e Contraração Direra - Lei n,, 14.133, de 2021
Aprovado pela Secrer¡riã de Gestão e ¡nnvaçào
Identidade visuôl peta Secretar¡ô de Gesrão e Inovâçâr
Atua¡izaçâo: ABRl2025

,. ,!.1
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6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 202.7..,7

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de l-990 - Código de Deféþa'd

e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAçOES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, d" 202t. 
,.-,,

,),
7,2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ne

o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçäo.

o

até

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçäo de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da

consultoria jurÍdica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus efeitos, hipótese em que a
formalizaçäo do acjitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que nåo caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebraçäo de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei no l-4.1-33, de 2O2L

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Recife/PE, Seção Judiciária de Recife/PE para dirimir os litíg¡os que decorrerem da

execuçäo contrxrdal que nåo puderem ser compostos pela conciliaçäo, conforme art. 92, S1o, da Lei no L4.133, de 202L.

14. ANEXÛ II'TERMO DE CIENCIA E CONCONNÂNüCN

Por meio deste ¡nstrumento, ....,..............,, iiderilÍfir;ílr i-r (ìonfr¿ì¡,?rl'rj declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações

/?)¡.s¡*r¡rs'ír i::lir¡riì¡li¡:,*-no...........120,,....., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das

informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,,.,.,., de de 20,.

( N o me i: C¿¡¡'q¡": tii; JìcÅ)i oïjr¡'rlÍì¡"ì i t: L ei¡'it/)

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horá¡io oficial de B¡asília e fundamentam-se no $3o do Art. 4' do lJecl'eto n" 10.543, de 13 de ntrvembro tle

:()20.

ALVARO PEREIRA DE MELLO
Responsáve1 pela contratação direta

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Con[¿Îos da Cotsultoria-Geral da Uniao

Modelo de Temo de RefeÉncia - Aquisições - Licitaçâo e Contratação Direla - Le¡ no 14 133, de 2021

Aprovado pela Secrerdria de Geqtào e lnovàçåo

ldentìdade v'sual pela Secretariâ de Ges(ão e Inovação

Atuaìização: ABR/2025 U
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YOHANA VERAS DE OLIVEIRA
Membro

Despacho: Autorizo o início dos procedimentos do Processo licitatório por inexibilidade. A Seção de Aquisição, Licitação e Contrato

providências cabíveis de acordo com as norrnas em vigor.

G

Autoridade

,t
\,,¿4irr rLL (I.(wrr cr ¿.'Ì.
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a J,tr i--_J

¿ it''!
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerâl da União

Modelo de Temo de Referência - Aquisições - Licitação e Conlratação Ditetô - Lei n' 14.133, de 2021

Aprovddo pela Secret¿ria de Cestão e Inovação

ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: 48zu2025
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Scomprce.g{ur.þ,

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

Estudo Técnico Preliminar 93/2025

1". Informações Básicas

Número do processo: 64583.018138/2025-09

2. Descrição da necessidade

O Brasíndice é um guia farmacêutico indicador de pesquisa de preços de medicamentos e materiais hospitaÌares, que sewe de refe¡ência como fator de

remuneração para contratação de serviços médico hospitaìares, contendo informações de grande amplitude sobre produtos farmacêuticos, hospitalares,

bem como produtos diversos na área da saúde, como alimentação parental e ente¡al, próteses, órteses, materiais e bens específicos, fornecendo, ainda,

informações detalhadas envolvendo códigos para preenchimento dos formulários específicos do setor, histórico de preços, consulta de fabricantes e

distribuidores, tipo de material, especialidade, classe terapêutica, princípio ativo e outros. Em resumo, o serviço condensa, de forma sistematizada,

informações que subsidiam análises mercadológicas na área da saúde, tornando mais ágeis e eficazes os processos de exame e auditoria de contas

médicas e hospitalares a serem efetuados pelas Audltorias lnternas e Externas e no FUSEx. Assim, faz-se necessária a contratação do presente guia,

de forma que as Auditor¡as lnternas e Externas e FUSEx possam verificar se os preços praticados pela(s) operadora(s) credenciada(s) estão

cumprindo os requisitos dispostos no Edital de Credenciamento, além de permitir uma análise mercadológica do setor de saúde, e uma otimização

operacional das atividades de auditoria permitindo a automatização do processo de consulta à pesquisa de preços de medicamentos, soluções e materiais

hospitalares.

3. Área requisitante

-, irI A/i,/,.,
-.'i 
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Álva¡o Pe¡ei¡a de Mello - CaP

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente contratação está fundamentada na Let 14.133/2021, que institui nonnas para licitações e contratos na Administração Pública e dá outras

providências.

o objeto em questão será contratado com fundamento do Art. 7 4 da Lei L4.1331202r - Inciso I - por inexigibilidade por motivo de exclusividade de

fornecimento do referido periódico, sendo atestado por Declaração de exclusividade.

5. Levantamento de Mercado

Trata-se de assinatura de periódico de distribuição exclusiva de um fornecedor, conforme declaração de exclusividade emitida pelo sindJoRe - sindicato

das Empresas de Jornais e Revistas de São Paulo, incluída no processo.

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição da revista Brasíndice visa disponibiìizar fonte oficial e atualizada de informações sobre preços de medicamentos e correlatos, atendendo às

necessidades de consulta segura e padronizada. Essa solução permite maior confiabilidade nos processos de análise, aquisição e controle de insumos de

saúde, garantindo transparência, economicidade e conformidade Ìegal.

1de3
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Contratação da assinatura Eletrônica do Guia Farmacêutico Brasíndice Eletrônico, com direito a Revista Impressa e Consulta Internet (24

periodicidade quinzenal, pelo período de l-2 (doze) meses.

com

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.022,00

0 valor anual para aquisiçäo da revista Brasindice tem um valor global de R$ 2.022,00 (dois mil e vinte e dois reais) e ser pago por meio
de empenho ordinário, mediante a apresentaçäo da Nota Fiscal pela contratada.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando que a solução requerida corresponde a um produto de entrega única, não se mostra viável o parcelamento da contratação. A aquisição deve

ocorrer em sua integralidade, pois a fragmentação poderia comprometer a utilidade, a padronização e a efetividade do objeto, além de não atender
plenamente às necessidades do usuário.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações conelatas ou interdependentes relacionadas ao presente objeto, uma vez que a aquisição é autônoma e não depende de outros

contratos para atingir sua fina-lidade. A solução atende isoladamente às necessidades demandadas, sem vinculação técnica ou administrativa com outros

processos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição possui alinhamento com o planejamento estratégico desta organizaçäo militar, pois contribuirá para o
desenvolvimento da missão desta Organização Militar de Saúde: "Prestar atendimento médico-hospitalar humanizado e de qualidade aos
seus clientes, em nível secundário e terciário de saúde. Dar suporte à 7a RM no tocante às missões que comportam a necessidade da
utilização de profissionais de saúde para a sua consecução. Participar das atividades normativas da 7a RM quando solicitado".

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender a comissäo de auditoria e lisura de contas médicas desta OMS, oferecendo subsídios ao Auditores, durante as auditorias prévias,

concorrente e pós, uma vez que serve como parâmetro nas negociações entre hospitais e operadoras de saúde para faturamento, análise
de contas médicas, cotações e licitações.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Näo há previsäo de impactos ambientais, não sendo necessário medidas de tratamento ou mitigadoras de risco

1"5. Declaração de Viabilidade

2de3
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Esta equipe de planejamento declara viável esta conratação.
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15.1. JustifÍcativa da Viabilidade

Diante da análise desenvolvida no Estudo Técnico Preliminar, a aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade e também é

vantajoso para a administraçã0, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação no formato de

',.1/

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horá¡io oficial de Brasília e fundamentam-se no S3o do Art. 4'do l)ecreto n" 10.ã43, tle 13 tle nor,'emt¡r'o de

')rl')rl

ALVARO PER-EIRA DE MELLO
Responsável pela contratação direta

(]lvr*,, J i'^¿-- ¿r-t (jLt'-t''' -c^

Y VERAS DE OLIVEIRA
Membro

Despacho: Aprovo o presente ETP

t. ,e] a=.-\

G

Autoridade
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HOSPITAL MILITAR DE IÍREA DE RECIFE

Matriz de Gerenciamento de Riscos 6012025

lì r,r,Jr:ls;i',,rì pirìr !.tlÌ1;iu

JOSIMAR BARROS GUIMARAES

l.),la dt: {.,r:iiiç.;ìo

17/O912O25 72:38

1. Informações Básicas

N:.ìn:rllr d;: il4;:tlj¡- ¡lr: Åìor:açrit; ti¿r lìì:;,.¡.:i;

60t2025

(ii:ìt:tr.r cl¡ \'l.ittiz ilo Iì.iir.:i¡r

Brasíndice

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos ldentificados

ATRASO NO
PROCESSO DE Ingerência

CONTRATAçAO
Impactos
Aìto.

Planejamento Administração Alto

L

Ações Preventivas
p-01 Iniciar novo processo de contratação com antecedência de no mínimo 90 (noventa) dias do Responsável: ALVARO PEREIRA DE MELLO

término da vigência.

Ações de Contingência
C-01 pesquisar em outras fontes para ser utilizadas como fator de remuneração para a contratação Responsável: ALVARO PEREIRA DE MELLO

de serviços médicos hospitalares.

ñúe3lõ. i$rco. 
.-ffi-re:î:ffiffi-q,.æ. îî-fõóid"îri'õfîSi:i:N" Ire¡Ð'

DEPENDÊNCIA DA
EMPRESA PARA
NECESSIDADES
FUTURAS DE

. ACESSO AOS Empresa única. Planejamento Con[atada Médio

DADOS
LEVANTADOS NA
VIGÊNCIA DO
CONTRATO

Impactos
AIto.

å::i"Ï:::iJiiramento do mercado de publicações médicas para verificar novas empresas Responsável: ALVARo PEREIRA DE MELLO

que possam suprir a dependência da revista impressa Brasindice'

Acões de Contineência
-.;ilõ;;Ãquisa de mercado para pagamento dos serviços médicos hospitalares. Responsável: ALVARO PEREIRA DE MELLO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído'

5. Responsáveis / Assinantes

P-01

c-01

t'--

Nenhum responsável assinante incluído.

Lde2
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DECLARAçÃO

0 SindJoRe - Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de São Paulo,

Entidade Sindical que representa a categoria econômica das "empresas editoras de jornais e

revistas e as empresas que produzem conteúdos jornalísticos e serviços de informações, em

meio impresso, eletrônico ou digital", enquadradas na base territorial do Município de São

Paulo, inscrito no CNPJ sob n0.54.204.94610001-07, declara para os devidos fins que a ANDREI

puBLlcAçÕEs MÉDtcAs, FARMAcÊuncns E TÉcNlcAs LTDA., inscrita no CNPJ sob n0.

62.958.49110001-35, cuja sede fica estabelecida à Rua Conselheiro Nébias, 1071 -'10, and - São

Paulo - SP, é nossa Associada com a matrícula ne. 130 e, conforme informações prestadas

pela mesma e os documentos existentes em nossos arquivos,

é a única e exclusiva responsável pela ediçã0, distribuição e comercialização, para todo 0

território nacional, do "Guia Farmacêutico BRASíNDICE",

São Paulo, 18 de agosto de 2025.

giilllliiÀlli l:,r{5 Ë1"1i)!llS1¡5 llJii .JÌlill;¡:li
i fiî,VrlTÂS ill Ëiii [r11;ll]

by:

Ru¡'raU" Aaoüa k Aaauþ
cEcTFFl 3868D43D...

REG¡NALDO CARLOS DE ARAUJO

Presidente

Obs.: Declaração válida até 31 de dezembro de 2025.

(para confirmar a autenticidade, entre em contato pelo e-mail: sindjore@uol.com.br)
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Subseção de Aquisiçöes dû HMAR <aquis¡
?\/¿-)

cûÎn>

RE: Solicitação de Confirmação de Autenticidade de Declaração

SindJoRe <sindjornais@uol.com.br>
Para: Subseção de Aquisiçöes do HMAR <aquisicao.hmar@gmail,com>

11 de setembro de 20 às 16:02

Prezado(a) Sr(a). Tenente J. Barros, boa tarde !

O SindJoRe - Sindicato das Empresas de Jornais e Revistas de São Paulo,
Entidade Sindical que representa a categoria econômica das "empresas editoras de
iornais e rev¡stas e as empresas que produzem conteúdos jornalísticos e serviços de
informações, em meio impresso, eletrônico ou digital" na base territorial do Munibípio de
São Paulo, em atendimento à msg eletrônica recebida nesta data, vem confirmar
a autenticidade da declaração de exclusividade encaminhada no anexo, emitida para a
EMPTESA ANDREI PUBLICAÇOES MÉDICAS, FARMACÊUTICRS E TÉCNICAS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o no. 62.958 .49110001-35, válida at&e acute;31lDezl2\.

sem mais, colocamo-nos à disposição para o que se fizer necessário.

Favor nos confirmar o recebimento desta msg.

At.te.

M". Luisa Grillo
Administração
SindJoRe (Capital)/ SINDJORt (tnterior) / FENAJORE
WhatsApp (11 ) I 8985.8395 (somente msg de texto/voz)

De: "Subseção de Aquisições do HMAR" <aquísicao.iv:sar{d}gntaiL {:ûm>
Enviada: 20251091 11 12:03:41
Para : si n cijr: r *(ÿttal. crstn.Tsr
Assunto: Solicitação de Confirmaçäo de Autenticidade de Declaração

Prezados(as),

Venho por meio deste solicitar a gentileza de confirmar a autenticidade da declaração emitida por esse sindicato,
datada de 18 de agosto de 2025, em nome da empresa Andrei Publicações Médicas, Farmacêuticas e Técnicas
Ltda., inscrita no CNPJ n0 62.958.491/0001-35,

O referido documento atesta que a mencionada empresa é associada ao SindJoRe e que é a única responsável pela
edição, distribuição e comercializaçäo do Guia Farmacêutico BRASíNDlcE.

Para fins de verificação e registros internos, agradecemos se puderem confirmar a veracidade da declaração. Caso
necessário, estamos à disposição para encaminhar cópia do documento em questão.

Agradecemos desde já pela atenção e colaboração.

tenciosamente,

Tenente J. Barros
Adjunto SALC/HMAR
Cel: (81) 99988-1373
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PUBLTGAçÖES MÉD|CAS, FARMAGÊUT|CAS E TÉGNIGAS LTDA

Rua Conselheiro Nébias, 1071 - CEP 01203-002 - Säo Paulo

Tel.: (1 1) 3223-5111 - Fax: (11) 3221-0246
E-mail : vendas@editora-and rei,com. br

L

www.ed itora-a nd rei.com. br
www. brasi nd ice. com. br

CNPJ: 62.958,491 /0001 -35 lnsc. Est.: 108.561 .280-119

Gu ia lrarmacêutico B RAS INDICE

DECLARAçAO PARA F|NS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NA LEt No 14.33312021

AAndrei Pubticações Médicas, Farmacêuticas e Técnicas Ltda inscrita no CNPJ sob
o no62.958.491/0001 -35, com sede Rua Consetheiro Nébias, 1071 - São Pauto - SP,

por intermédio de seu representante legat, Dra. Anna Maria Andrei, portador da

Carte¡ra de ldentidade no 4712676 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 006.137.158-
02, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso Vl do Art. 68 da

Constituição Federat, que não emprega menor de dezoito anos em trabatho
noturno, perigoso ou insatubre e que não emprega menor de dezesseis
anos.
( X )A empresa não emprega nenhum menor

( ) A empresa emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Pauto, 16 de outubro de2024

I
r¡nmnceurtc¡sSANDRËI PUåLICÂCÕES MËDICAS

i! t r', tt( ¡ rt r trr 6 4,n:aatr.t ¡)ti: ¡t $srnrxo

Andrei Pubticaçöes Médicas, Farmacêuticas e Técnicas Ltda
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ANDREI Ruallcnções uÉorcns rlnmtcÊur¡cas rácl¡cas
CNPI: 62,958.491/0001-35 Inscr¡ção Estadual: 108 561.280.

Rua Conselheiro Nébias, 1071 -iCampos

0120 Paulo,

11

São Paulo, 15 de agosto de 2025

PROPOSTA EMPENHO NO L69.254

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE

cNPJ 09.s77.422 | OOO2-8O

Rua do Hospício, 563 Boa Vista

50050-050 Recife - PE

A/C, Ten Camila Xavier

ITENS DE PRODUTO

coNDrçoEs GERAIS

oBSERVAçOES

Valor TotalDescrição cód. QT Valor Unit.

2.022,00REVISTA + BRASINDICE ONLINE INTER¡.4EDIARIO - 12 MESES (24 EDIçOES) L4 1 2.022,00

2,O22tOO

Valor Total: 2.022,00Documento: Proposta 169.254

Data de Emissão: t510812025 Validade: 1511012025

Prazo de Pagamento: 60 diasForma de Pagamento: Empenho () virìor !!,:viri iì :;(ìl

rir:po:;ri;:ti1o elrr cx)llì ,-i)¡ Tarìl1l

t'Jot:¡ l'isc¡ll: Vr:l(i.i ¡crr f\l) 1..J9()ì0 f,r-ri.:i!cat;;ìa ; QLr ir i,:,'rr i;ti

Çc irli r;n;içiìtr ilcr [r:rr¡ :i ti tcrttil r

l\lró:; o fl.ìrl;ìfrtelìi{,/ , []r.i cil"/l¡ri () ,'r.)¡rìilÌo\,'il1ìiLt iI'. .la';.(

llrJt L. iìlàil ilar'.r l)iJix;:r i.rar ii:.1.'ii¡l;l

irra¡.o r.l{l i}¡rilrcç;,1: ;-rtrri:, t:r.rris',,,,i1, r.i;: lli' (cnvr. r.)ûi , Í ir .l

Lr¡iri,-rs I li):l :

Ii.ìirir.) i:', ar(]C:l(jíj '-,..\. (,:1.-, / )
ltclill il r¿¡: tl2i.)ú * llr. cic [.in-reir¿i * iìP
(..oni.r i,": (j'¡13-;l

Atenciosamente,

Ana Rita da Silva

comercial@editora-andrei,com, br
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RECEBEI\,,IOS DE ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADAAO L'ADO

ffi MtFrcAçTo ffi óo R.CEBEDORDATA DE RECEAIMENTO No 086.924
série 1

NF-e

3525 0862 9584 9100 0135

da
autorizadorasite da

swiw ANDREI PIJBI--ICACOES MEDICAS
FARMACEIJTICAS TECNICAS LTDA
lìua consellreiro Nebias, 1071, camÞos El¡scos, São
Paulo-SP-01.203-002
Fone (11) 3223-5111
http://ww,b¡asindice.com.bl/
vendas@editora-anclrei,com.br

I

DANFE
Documento Auxiliar

da Notâ Fiscal

0-
Entrada
1-Saída

N" 086.924
SÉRIE: 1

FOLI-IA: 1 de 1

PROTOÇOtO DE AUTORIZAçAO DE USO

135252483895566 - 2810812025 08:40:50
NAI LiREZA DA oJFRAÇÃo

VENDAS
CNPJ

62.958.491/0001-35
INSCRIçAO ESIADUAL

108.561.280,119
INSCR,ESTADUAL DO SUASf'TR¡8.

ETEN'f'E

09.553.788/0002-19
CNPJ/CPF DATA EMtssÂo

28lOBl20?.52 COMPANHIA DE INFANTARIA
NOME / RAZÁO SOCIAL

DATA SAIDA

2810812.025,ld. Carioca
BAIRRO CEP

28.080-390Av Bartolomeu Lizandro, 1-184
ENDEREçO

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDA

0B:39(22\ 2723-359s
FONE/FAX

R.lCalllpos dos Govtacazes
MUNICIPIO

08 271r012025 2.O22,O0

VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR IOIAL DOS PRODUTOS

2,L27,97
BASE DE CALCULO DO ICMS

0.00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO DO IAMs SI

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOIALDANOIA

2.02.2,00
VALOR DO SEGURO

0.00 105,97
DESCONTO OUTRAS OESPÞSA5 ACESSORIAs

0,000,00

MTiS TRANSPORTADOS

UF CNPJ/CPÉcóDtGo ANTI PLAcA Do vEicuLoRAZÀo soctAL I - Sem Ocorrência de

UI INSCRIçAO ESTADUALMUNtclPtoENDEREÇO

PESO BRUIO

0,000
PhSq LrQUfr)o

0,000
MARCÂ NUMEROQUANTIDADE

0

DADOS DO
csT CFOP OUANT VIR, UNIT.DOS PROÒUTOS /

6.101 UN I 2.!27,97 2.L27,57 0,00 0,(.t0 0,00 0,0049029000 Q4LL4 REVISTA + BRASINDICE ONLINE INTERIVEDIARIO . 12 IVESES (24 EDICOES)

RESERVADO AO FISCO
INFORMAçOES COMPLEMENTARES
FORMA DE PAGAMENTO A VISÏA E A PRAZO
NÃo tNctDÊNctA Do tcÀ,4s coNFoRME ARTtGo 7 lNclso xlll
IPI IMUNE DE ACORDO COM O ARIIGO 150 DA CONSTITUICAO FEDERAL DO BRASIL
Itenr 1 - Edição 1072 alé 1095

Banco Bradesco S,A, ( 237)
Agência: 0296 - Br, de Limeira. SP
Conla corrente; 6443-2
lfì: 1,2% - CSLL: 10lo - PIS COFINS: 3%. PIS PASEP: 0,65
oc: 2025NE000161

o vAr oR DEVERÁ sER DEposlrADo EM NossA coNTA:

o em colì.
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RECEBEIVOS DE ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TËCNICAS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO

rï1

,,:.-r

ìr.
ANDREI PUBI..ICACOES MÊDICAS
FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA
Rua Conselheiro Nebias, 1071, campos Eliseos, São
Paulo-SP-01.203-002
Fone (11) 3223-5111
htlp://ww,brasindice,con.bl/
vendas@editora-andrei.com.bl

DANFE
Documento Auxil¡ar

da Nota Fiscal
EI

0-
Entrada
1-Safda

N" 086.940
sÉRtE: 1

FoLllA: 1de 1

'a'?

No

:'
, i,'

ilil I ilil1 ill til] lllllllllllll I ll llllll lllll lllll I ll I

CHAVE DE ÀCESSO

3525 0862 9584 9100 0135 5500 L000 0869 [orn u,o, ,u*
consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wwwnfe.fazenda.govbr/portal ou no site da Sefaz autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

L3525250228I7 97 - 29 I 08 I 2.0?.5 I3t2gt52
NATUREZA DA OPÊRAÇAO

VENDAS
CNPJ

62.958.491/0001-35
INSCRIçAO ESTADUAL

108.5ô1.280.119
INSCR.ESTADUAL DO SUBST,TRIA.

RÉMÉTËN'T'E
CNPJ/CPF

09.55s.484/0002-sl-
DATA EMISSÃo

291O812025
NOME / RAZAO SOCIÀL

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRASILIA
CEP

70.630-000
OATA SAiOA

2910812025
BAIRRO

Setor N.4ilitar Urbano
ENDEREÇO

Setor N,lil¡tar Urbano, S/N

DF
INSCRIçAO ESTADUAL

f,J.LJ

FONE/FAX

(61) 3362-6300
MUNTC¡ÞtO

Brasília

281L012025 2.022-,00

VALOR DO ICMS ST

0.00
VALOR TOÍAL DOS PRODUTOS

2.727,97
AASE DE CALCULO DO ICMS

0.00
VALOR DO ICMS

0,00
AASE DE CALÇULO DO ICMS S¡

0,00
VALOR ÍOIAL DA NOIA

2.02?-.OO
VALOR DO IPI

0,00
VAI,UH UU sEbUHU

0,00
DESCONTO

1o5,97
OII I RAS DESPESAS ACÈssORIA5

0,000,00

VOI-UMES TRANSPORTADOS

UF CNPJ/CPF

rte
I - Senl Ocorrência de

cöDtGo aNfl PLACA Do vEÍcuLoRAzÃo soctAL

UF INSCRIÇAO ESTADUALMUNICIPIOËNDEREÇO

PESO BRUTO

0,000
PESO LtQUtDO

0,000
MARCA NUMEROQUANTIDAOE

0
EsPËcIE

DADOS DO
0¿lcMs r/dPlcsT OUANT, VLR. UNIÏ VLR. TOTAiDOS PRODUIOS /

2.t27,97 0,00 0,{J0 0,u0 0,00 0,0049029000 041" 6.101 UN r 2.L27,97L4 REVISTA + BRASINDICE ONLINE INTERMEDIARIO - 12 IVlESES (24 EDICOES)

INFoRMAÇÓES cOMPLEMENTARES
FORMA DE PAGAMENTO A VISTA E A PRAZO
NÃo tNclDËNctA Do tcMS coNFoR¡/E ARTIGo 7 lNclso xlll
IPI I¡,,IUNE DE ACORDO CO¡/ O ARTIGO 150 DA CONSTITUICAO FEDERAL DO BRASIL

Item 1 - Ediçäo 1075 até 1098

Banco Bradesco S.A, ( 237)
Agência: 0296 - Br. de t.imeira - sP
Conta correne:6443-2
lR: 1,2% - CSLL; 1ol0 - PIS COFINS: 3% - PIS PASEP: 0,65
oc: 2025N8003385

o vrron oevERÁ sER DEPoslrADo ÊM NossA coNTAl

o em
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RI]C8BEN,4OS DE ANDREI PUBLICACOES ¡/EDICAS FARIVACEUTICAS TECNICAS LTDA OS PRODUTOS CONSTANIES DA NOTA FISCAL INDICADAAO LADO flt4t:1
o92i:''
ì rrt
I

rDEÀrrrrcÀçÃo ilssr,\A¡ùñÃDo Ret;EBEDoRDATA DË RECEAIMENTO

ilililililill|llil ililtIilrr r l|l ilrr rillllfl ilr Iilrlililililil|ffiI il lll

CHAVE DE ACESSO

3525 0962 9584 9100 0135 5500 1000 0870 9219 5362 8015

Corrsulta de autenticidade no portal nacional da Nl:-e
www.nfe.fazenda,govbr/portal ou no site da Sefaz autorizadora

-----ë-"-"

1; ANDREI PUBI.-ICACOES MEDICAS
FARMACEUllCAS TÉCNICAS T.TDA
Rua co¡selhe¡ro Nebias,1071, canrpos Eliseos, São
Paulo-SP-01.203-002
F:one (11) 3223-5111
htlÞ://www.brasindice.com,br/
vendas@editora-anclrei.com.br

str#ilur#
DANFE

Documento AIxiliar
da Nota Fiscal

Eletrô11i

0-
Entrada
1-Saída

N" 087,092
sÉRle: r

FOLHA: 1 de 1

tr
PROTOCOLO DE AUTORIZAçAO DE USO

135252638019166 - 09/09/2025 16:14:51
NAIURETA DA OPËRAÇAO

VENDAS
CNPJ

62.958.491/0001-3s
INSCRIçAO ES IADUAL

1"08,561.280.119
INSCR,ESIADUAL DO SUBSTTRIA,

DESfINATARIO I REMËTEN'Í'E
DAIA IjMISSÁo

09l09l2.A25
CNPJ/CPF

00.394.502/0398-65
NOME / RAZAO SOCIAL

CENTRO DE INTEND. DA MARINHA EM S. PEDRO DAALDEIA
DATA SAIDA

0910912025
BAIRRO

Fluminense 28.944-054
ENDEREçO

Rua Comandante ltur¡el, s/n
HORA SAIDA

16:0 /
FONE/FAX

(22)l 262L-4358 tì.1

tNSCRTÇAO LSTAOUALMUNICIPIO

São Pedro da Aldeia

o870921r 0817712025

cAt-ctJt.o Do l¡,,lPosTo

?_.0?_2,o0

VALOR DO ICMS ST

0.00
VALOR fOTAL OOS PRODU IOS

2.127,97
BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR ÐO ICMS

0,00
EASE DE CALCULO DO ¡CMS SI

0,00

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.022,000.00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

105,97
OUTRAS DESPESAS AÇESSORIAS

0,00

cóDlGo ANtf ÞtÂcÀDo vEicuLo UF cNpl/cpFRAzÃo SocIAL
FRETE POR CONTA

9 - Senr Ocorrência de
fransporte

INSCRIÇAO ES]ADUALENDEREçO MUNtc¡Pto

NÚMERO PÉSO ERUfO

0,000
PESO LIQUIOO

0,0000
ESPECIË MARCA

NCM/.SH CST CFOP UNID OUANf VLR, UNII VLR, TOTALcoDtGo
0,00 0,00 0,00490¿ 9UUU u4l 6.101 UN 1 2.727.97 2.1,27,97 0,00 0,00I4 REVISIA + BRASINDICE ONLINE ¡NIEtìI\¡EDIARIO - I,2 I!1ESES (24 EDICOES)

DADOS ADICIONAIS
RFSFRVADO AO ÊISCO

INFoRMAÇöES coMPLEMENIARES
FORMA DE PAGAMENTO Â VISÏA E A PRAZO
NÃo tNctDÊNctA Do lcMS coNFoRME ARTIGo 7 tNctso x¡tl
IPI IN¡UNE DE ACORDO COM O ARTIGO 150 DA CONSTITUICAO FÉDERAL DO BRASIL
Ite¡n 1 - Eclição 1074 até 1097

o vALoR DËvERÁ sER DEposlrADo Efv NossA coNTA:

Banco Bradesco S.A. ( 237)
Agência:0296 " Br. de Linrei¡'a - SP
Conta corrente:6443-2
lR: 1.2% - CSLI.: 1% - PIS coFlNS:3% - PIS PASEPI 0,65
OC:2025NË002349

o em

A-r
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

,.'?] '
..i\ì!'

-:..'
.'.-' l i)

!.'

.t.

lnformaçöes básicas

Número da Pesquisa UASG

160199

Status

Concluída

Editado por

207/2025

Títuto: Aquisição da revista Braslndice

Observações:

Total de itens cotados: 1

JOSI IýAR BARROS GUIN4ARAES

Valor total da pesquisa de preços: R$ 2,17e,sooo

Itens cotados

Item: L

FiLtro Apticado
Período; 12 Meses

{i #ï{ts.u

l1

r2

r3

Descrição do item

227O52 - Publicação Periódica Tipo: Revista , Perìodicidade:
OuinzenaI

Consolidação dos preços cotados

f..,1, ,i:, ¡¡ i:)¡i',1.: i.,';t,,t.:,¡.:

R$ 2.o22,oooo Rgz2742ooo

Método de cálcuto adotado: Mediana

Unidade de Fornecimento

Unidade

Quantidade

1

r\å iijt il {¡

CO¡¿ANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov,br

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS

Eåv¿e*Lirla*.t*

;;_¡ i,.t.-,il;,¡¡t;:

R$ 2.178.5000

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

10 Unidade

1 Unidade

,.. l alaÌi :, I i, I ì i',j (.: :. :'.1 :. ¡: i :: :_,: t, :, 11,9 428%
f ){:l;"1i.j,),ì. ìi ;i:, 271,,6022
I'liìi)r' j::,ì 1.).i.r(.\. R$ 2.745.OOOO

í:r*ç* *nitári*

R$ 2,O22,OOOO

R$ 2,o22,oooo

R$ 2,O22,OOOO

R$ 2,O22,OOOO

R$ 2.442,OOOO

R$ 2,620,OOOO

R$ 2.490,OOOO

R$ 2.335,OOOO

R$ 2.745,OOOO

iJ,*i.;

10/09/2025

03/09/2025

02/09/2025

t7 /o7 /2025

09/07 /2025

22/O5/2025

26/02/2025

26/07/2025

20/11/2024

'ít¡rtl;ti.:n+

Sim

Sim

Sim

S¡m

Sim

Sit¡

Sim

Sim

Sim

14 I

1,5

å6

L7

;.8

19 I 1 Unidade

\----) toe,



R$ 2.O22,OOOO 15/08/2025 Sim

10 IV FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA -

Fornecedor

Legenda:
,fÀ. Compra ou ìtem com

å con-rpra ou item sofreu

evento aLteração de situação após homoLogação

atuaLização aPós homotogação

iìeLatório emitido em t5 / Og / 2025 !O' 47

Menróriaclecál'cuLo(Art30,inclsoVll-INSEGES'/MEno65'deTdejuLhode2O2l)
- Média: corresponde a soma dos valores das ãmostras que compóem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que

cornpõem a pesquisa. 
^.^ra^^r^ ^^^rrrr Ä¡q ar - a pesquisa que corresponde ao valor central do coniunto de

- Mecliana; medida de tendência central das amostras que compoem

valores extraÍdos. r-.-^uÁ* ^^nÞ lrada do va[or médio entre (X-¡t)2'

-î"r", O"Orão: É a raiz quadrada da variância de X ou lambém conhecido como a ralz qua(

onde p representa a mé¿ia aritmética dos valores que compõem a pesquisa'

I;-'(x - l¿ )'
D=

- Coefici

l¡

ente de variação: É uma medida de dìspersão catculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos vaLores

que comPóem a Pesqulsa
D

CV
lt

2dei
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Relatório de pesquisa de preço
ReLatório Detalhado

lnformações básicas

Número da Pesquisa

207 /2025

Títuto: Rquis¡ção da revista Brasinc1ice

Observações:

Total. de itens cotados: t

Status Editado por

ConcluÍda -JOSIMAR BARROS GUIMARAES

Valor total da pesquisa de preços: R$ 2.178,5ooo

UASG

160199

Itens cotados

Item:L

Descrição do item

227O52 - Pubt¡cação Periódica Tipo: Revista , Periodicidade:
QuinzenaI

Consotidação dos preços cotados

i',:¡'rì,;r iri i.,.'.'rì i.,1,,)t'ii:.r

R$ 2,O22,OOOO R$2.274,2C00

Método de cátculo adotado: Mediana

Fittro ApLicado
PerÍodo:12 Meses

UnidadedeFornecimento Quantidade

Unidade

R$ 2,178,5000

r.,ì,i..1 lr.;i't : i l, lt',:',,;t ¡a,t ;.,,, :: 77,94?8',%

i ){,f:iiill i ):iii; ì iliil 271,6022
t;t';:!:¡r í:.¡ t.:i .i: RS 2.745,OOOO

I de'/



l,',..,1,, "tt""tf
COMANDO DO EXERCITO - ComPras'

I 
gov.br

li¡l¡;tir ii¿Ìa;lr: ì*i*iri;td*

Unidade

Comprado em

70/09/2025

UASG

160332

#z.r¡xr*.i¡.:}*rjg' lJr¡icf ¿rs'{s:

1 Unidade

Comprado em

03/09/2025

UASG

160202

tiiy,:¡t.,,::,:;t,¿tli!-i¿i\., *;,ll-i; *"tlt:t¡+i:st::

tì$ 2.O22,OOOO 1C/09/2025 Sim

1L

ld da ComPra

76C332070C0512025

Esfera

Federal

Fornecedor

Critério Ju[gamento ltem

Sem critório de julgamento

Locais de Ëntrega

UF./ Município

RJlRio de Janei¡'o

Logradouro

Praça GeneraL Tiburcìo

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARN/ACEUTICAS TECNICAS LTDA

índice e Vator Ata

N'do ltem

1

Forma

SISPP

Marca,/modeto

Brasínd¡ce

Editat

CEP

22290270

Objeto da ComPra

Aquisição de Revista Brasíndice

Modalidade

lnexigibitìdade

Compra

Acesse â colrPra

Quantidade

1

i,ìr ål:*:il;':r

'12

71t:*v¡1t::

CoMANDo Do EXERCITo - ComPras.

gov.br

? t ¿;. :* t.tYtíl. ár t,:t

R$ 2,O22,OOOO

**,î.:t {3¡mT¡i5*

O3/O9/2O25 S¡m

ld da Compra

16C20207000892025

Ësfera

FederaL

Locais de Entrega

UF./ Município

PllPicos

N"do ltem

Forma

SISPP

Objeto da ComPra

REVISTA BRASíNDICE ONLINE

INTERMEDIÁRIO - 12 MESES (24

EDIÇOES)

Modal.idade

lnexigìbiIidade

Fornecedor

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

indice e Vator Ata

Critério Ju[gamento ltem

Sem critério de ju[galìlento

Marca,/modeto

REVIS'TA - I]RASÍNDICË ONLINE INTERMEDIÁRIO - 12

MESES (24 EDIÇÓES)

Edital. ComPra

Àrìcisc ¿1 contl)l¿ì

CEP

64606000

Quantidade
Logradouro

Avenida Senador HeLvidio Nunes

2 de7
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COIÝANDO DO EXERCITO - Compras,
gov,br

N*tit::

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

{lts:,tr,l}¿la**

1 Unidade

*r¡¿;¡r li¡:l¿¿,lt¡ Tl*itj.t¡,tÅ*,

1 Unidade

Comprado em

17/07/2025

UASG

160026

.. it ..

r' , 
'' : '' )'n, ,

,. i ,1-
ç:v1j¡;a3¡1*i"ti:,)'i{; i:iii.i, ,. l+3/t

R$ z.o22.oooo o2/os/zo?s rþ 
l;

f,t
N'do ltem objeto da Compra i I

Aquisição de rev¡sta fteLrorlca fþ r,/
Guia Fa¡maceutico BrasincJice ['1 Eletronico, conr direito a Revista

lmpressa (24 ed¡çoes) e ConsuLta

lntenret peto periodo de 12 meses,

j'l

-.,1
r3

ld da Compra Comprado em

16020307001882025 02/09/2025

Esfera UASG

Federal 160203

Fornecedor

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

índice e VaLor Ata

Critério Julgamento ltem
Senr crilério de.Jutganrento

Locais de Entrega

UF,/ Município Logradouro

Pl,/Teresina Avenida Frei Serafim

Forma

SISPP

Marca,/modeto

Revista BrasÍndice

Editat

CEP

68SO6645

ModaLidade

lnexigibitidade

Compra

Àc-eiise 3 COI-lll)lil

r(¡" tiìijillÖ

'14 
I

CEP

64000()2()

R$ 2.O22,OOOO

N'do ltem

Forma

S¡SPP

Marca./mode[o

S/M

Edital.

Objeto da Compra

Assinatura anuaL do guia

farmaceutico BRASÍNDICF enr sua

versão impressa e eletron¡ca (24

edições) por unr perÍodo de 12

(doze) r¡eses * brasindice onLino
intermediária. A[ém disso dcvcrá
conter o suplemento de acesso a
usuários adicionais online
intern'ìediária 12 r¡eses (24 ediçóes).

ModaLidade

lnex¡g¡bitidade

Compra

Quantidade

1

17/O7/2O25 Sim

Ouantidade

1

-\_-)

ld da Compra

16002607000652026

Esfera

FederaL

Locais de Entrega

UF,/ Município

APlMacapá

Fornecedor

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

indice e Vator Ata

Critério Julgamento ltem

Sem cr¡tério de julganrento

Â'--€i.:sa- ñ COIìll)l ù

Logradouro

Averlrda Padre -Jú[io Mana Lonrl¡aerd

3de7
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COMANDO DO EXERCITO - Compras
I gov.br

{Ìl¡anf idar:lEr l'Ì*ir;i;ttjt¡

1 Unidade

UASG

160123

f)¡ç,;rl s.itti:}-iri* lllali:r {l*l:i¡r#*

R$ 2.442,OOOO og/o7/2025 sim

Objeto da ComPra

Aquisição da REVISTA BRASÍNDIcE

- BRAS|NDICE ONLINE

tNTERMEDIÁRlA (24 EDIçoES) .

SUPLÉMENTO DE ACËSSO

BRASÍNDICE ONLINE

INTERN4EDIÁRIA DAS 24 EDIçOES

para a Seção cìe Audltoria do Posto

Médico de Guarnição de Pouso

Ategre,

is

ld da ComPra
Comprado em

16012307001562025
09/07/2025

Ësfera

f:ederaL

Fornecedor

ANDREI PUt]L,ICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

índice e Valor

N'do ltem

1

Ata

Forma

SISPP

Marca/modeto

Revista Brasìndice

Edital.

CEP

37550225

Modalidade

lnexigibìlidade

Compra

Acesse â c{.)rnPla

Critério Jutgamento ltem

Senr critério de juLgamento

Locais de Entrega

UF ,/ Município

lýG/Pouso A[egre

Logradouro

Avenida Marechal CasteLo Branco
1

L': 
' lit,;i:ì',: ?íTpttt<::

Co¡/ANDo Do EXERCITO - Compras
I gou,b,,

¡;¿¡;'¡1 1l!r {rt:1r: L}r ¡i*å¡:*¿r

1 Unìdade

UASG

!60247

It r,t:: ç t! t¡t1il.* t i \x

R$ 2,620,oooo

Quantidade

Ljfit.-.À l:*r\1r¡í,*

22/05/2C25 Sim

.r.6

ld da ComPra Comprado em

16C?.4 /c.7000352025
22/05/2025

Esfera

Federal

Fornecedor

ANDREI PUBLICACoES MEDICAS FARI"IACEUTlCAS TECNICAS LTDA

índice e Vator

7

N'do ltem

Forma

SISPP

Marca./modeto

BRASINDICE

Edital.

CEP

25668900

Objeto da ComPra

Aquisição de Periódicos de saude

(revistas) Para atender as

necessidades de auditoria do FUSEx

do 32' BIL lVth.

Moda[idade

Inexìgibilidade

Compra

Àce:;:;e a !¡trlpr;.t

Quantidade

Ata

Critério Julgamento ltem

Scm critério de Julgamento

Locais de Entregâ

UF./ Município

R-J./PetrópoIis

Logradouro

Rua Duque Caxias s/n
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COl./ANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

{.1t ¡ * r i !.i ¡'1 t s, t.1,¡ ;:

10 Unidade

Comprado em

26/02/2025

l]¡.t;r¡¡rtir:i¿.rd* 1..jt tit i;,;<\,t:

1 Unidade

i", t: t.: t; it t.¿ r ¡i?. it t i. ¡.:;

R$ 2.490,OOOOL7

ld da Compra

nr

ce

5cle /

16003007000372025

Esfera UASG

Federal 160030

Fornecedor

ANDREI PUBLICACOES M EDICAS FARIV1ACEUTICAS TECNICAS LTDA

índice e Valor Ata

Critério Julgamento ltem
Sem crrtério de julgamento

Locais de Entrega

UF,/ Município Logradouro

BA./Paulo Afonso Rua Harmonia

N'do ltem

Forma

SISPP

Marca,/modeto

BRASÍNDICE

EditaL

Forma

SISPP

Marca./mode[o

brasindice

Edital.

CEP

60170001

Objeto da Corripra

ContrataÇão da Revista *

Ontine Avançado

Modal.idade

lnexigibitidade

Compra

A(it)s:ìr.' â col'l)priì

ld da Compra Comprado em

16005007000372025 26/07/2025

Esfera UASG

Federal 160050

Fornecedor

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

indice e VaLor Ata

Critério Ju[gamento ltem
Sem critério de jutgamento

CEP

48608490

? r: t:: l¿ > ¡.i': z't i.;: ::r i r'

R$ 2,335,OOOO

N"do ltem

Quantidade

10

i.:,:)i {,4¡t,1.,.,,

26/01/2025 Sinr

Ouantidade

1

\--J

Objeto da Compra

AOUISIÇÃO DE ASSINATURA

ANUAL DO GUIA FARMACÉUTICO
,/BRASINDICE EN4 UA VERSAO
IMPRESSA E ELTRONICA,

Modalidade

lnex¡gibi[¡dade

Compra

Aaìr.r.ìsc ¡t ciirìtpt¿1

Locais de Entrega

UF,/ Município

CE/Fortaleza

Logradouro

Avenida Desenrbargador Moreira



i':'' i?tý:'.i!tr.t

r9

ll<:¡l:r¡::

COIÝANDO DO EXERCITO - ComPras'

gov.br

. r r*;,.r.,"1..,,:\r;,i1rijril{{¿:' \.jrrrr;-rr{::

1 Unidade

Ilr*6rt t¡nil-*riv

R$ 2,745,OOOO

il,lirl* {ìi:ttt¡:i*r

?o/r1/2024 Sim

ld da ComPra
Comprado em

76073907000242024
20/r1/2024

Esfera

frecleraI

Fornecedor

ANDREI PUI]I.,ICACOES MEDICAS FARN4ACEUTICAS TECNICAS LTDA

índice e Valor Ata

Critério Jutgamento ltem

Sent critório cle lulgamento

Locais de Entrega

UF,/ MunicíPio

PBl-João Pessoa

UASG

160139

Logradouro

Avenicla Presìdente Epitácio Pessoa

N'do ltem

Forma

SISPP

Marca/modeto

não tem

Editat

CEP

58030002

Objeto da ComPra

AssinatLlra revista BRASiNDICE' por

12 (doze\ nreses (24 ediçöes

impressas) - 02 (dois) Pontos de

acesso etetrönico.

Modatidade

lnexigibilidade

Compra

Âce5s6l a corllPr;1

Quantidade

¡.¡r' lirr;lr;::] Í!q¡¿'t'li'::

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS

10 IV FARMACEUTICAS TËCNICAS LTDA'

Fornecedor

ldentificação do Fornecedor

62.958.491,/OOO1-35

Data da Cotação

15/oB/2025

Contato

comerciaL(oeditora-andrei com br

Anexos

Marca/mode[o

lnformacões Adicionais

Hora da Cotação

1027

evento aLteração de situação após honrologação'

atuaLizaçáo aPós lronrologação

Ëndereço Eletrônico

l)r.,r)ost:t ìr'' 16{12!1

Val.idade da Cotação

15/rO/2025

catcutacla entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos vatores

'.,ir*Llr:li¿:li¡r.i* il*i';iall* {ii.r,;tçr ri*iil.¿i ii: L}r¡{i¡ { t:ttz't:tt':tt:

R$ 2.O22.oOoO 15/08/2A25 Sim

Legenda:
Jî Conrpra ou ìtenr con.ì

i. Compra ott item sofreu

tìel.atório erniticlo em 15 / Og / 2025 10.44

Mcmória de cálculo (Art 30, inciso Vll - lN SEGES/ME no 65' de 7 de juLho de 2OZI)'

- Média: corresponcle a soma dos vaLores das amostras que compõem a pesquisa' dividida peto número de amostras que

cotrrpõem a pesquisa - --,^^^i^,* ,ic¡ ¡r ro eorresoonde ao va[or central do conjunto de

-Mediana:meclidadetendênciacentralclasamostrasquecompõemapesquisaquecorrespond€
vatores extraídos.
_ Desvio paclrão: F_ a raizquadrada da variância de X ou também conhecìdo como a raiz quadrada do vaLor médio entre (X-¡'r)2'

orrde ¡l representa a nl¿dìa aritmética dos valores que compõem a pesquisa

' !1):
Ð.

l)
l.'l' ,,,

!t

tl

- Coeficiente de variação: É urna medida de dispersao

que compöem a Pesquisa.

ooe/
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE 7O RM

HOSPITAL MILITAR DE ÁNN.I DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 64583.018138/2025-09 GrMAR)
INEXIGIBILIDADE DE LIC ITAÇÃO N' I 47 I 2025-HMAR

DBCLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

l. Declaro, a fim de cumprir exigência de justificativa de preços para contratação direta por
inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso VII do artigo 72 daLei14.I33l202l, que foram
realizadas pesquisas de contratação da revista Guia Farmacêutico Brasindice, visando verificar a
razoabilidade do valor praticado da contratação junto a outros entes público oLl privado e foram
encontrados os seguintes preços de contratação:

2. Declaro, por fim, com base nas pesquisas efetuadas, que os valores apresentados pela
empresa ANDREI PUBLICAÇOES MÉDICAS, FARMACÊUÏCaS E TÉCNICAS LTDA está
compatível com as contratações realizadas junto a outros entes público ou privado.

Recife-PE, 15 de setembro de 2025

ALVARO PEREIRA DE MELLO - Cap
Chefe da Seção de Auditoria do HMAR

VALOR CONTRATADO

Objeto 2" COMPANHIA DE
INFANTARIA (RJ)

NF N" 086924

HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA
DE BRASÍLIA (DF)

NF N" 086940

CENTRO DE
INTENDÊNCIA DA

MARTNHA (RJ)
NF N" 087092

PAINEL DE
PREÇOS
(MÉDrA)

Revista Brasíndice l2 meses

(24 edições) + Brasíndice

onl ine-intermediário.
R$ 2.022,00 RS 2.022,00 R$ 2.022,00 R52.274,20



#.*'\.
t'. ,f



DI ÁRtO OFICI,{.L Il¡\ U n-lÂO - seção 2

(lo lìe tì lotlg Nlrl (C3rììrro Gr.ìilLie-Nl5), o Cel ¡\fÌ1 (tì1139967.ì9) tUlS Rl(lARDi)
AGl.JlÂR j

. do ¡Ju lp B lntlg t'lil (Portc' /\legre iìS) o Cel C^V (01l1iiLJ!ì749) LUIZ ÂDOLIO
5CìDRF 0t (ÂSIRO ll.lNlORj

do CPOFì / lA {Porrc.,\l¿¡tre'lì5), o i-el CAV 10i95,157333) GUSÍAVO
¡.loN I f rfì0 i\4uNlz costAl

do CPt)R I Rl iíìio de lnn(ìrro ttl, .r l.¡ì (el i.ONl (01ì47!-ró1.17) lvlAfiCËLtNO
llr\f)DÀl-ì 

^a-,.ülNli 
(lCRltFlRO;

d.' '[/\l)Ex {8io iie i¡ne[o-tì]i, o CÈ Ni {0113'J72ir4ö) /\NGILa) Af\¡DRi- t)/\
iIvÂ,

.(lo a td t\ tfìio de Jåneiro-tìl), - c¿t tNf l0t179lt7:;46ì Fr\iìtAf\to siMoN;
rlD cliAtr: (Rio ile l¿nei,o tìl). o rerì Ce tNl ((ì:l!r51996331 GUSTAVO IORRIS

fi:RN,\Ni)t sl

do {lltr (tìio Ce l¡feirù,RJ), ir Cei t¡tÊ i0l i154:1641) DAVID DA 5[VÂ
\¡ttÀvI r\;

do pCIr[x ilì.) de i¿Ììe.o-i]l), o C.rt ritjt (0it1t:t>72,üi iì/\rÀi:t. SO?\RtS
I NITLII¡'] I)A Ci,]¡]HA;

do íli\v/!5Â {tr.ii (oràç(ic_,s ùi{r), ù Ten C{:l lNr (Otigótrit741) ROGti(o
¡,fìtv¡\To N40tìEtfù\ oRB[;

d. AGII (fìjo de Jàrero-lìl), {r Cêt etlvl ivle. Al¡rr 10115.J94942) JtjACy
Aí)L Fì,'ri.Di) lvlLNtltS;

lo Pq Í{ Mni i 5, lìlll (Cuiltiba-Ptì), o ten Cei QN4tJ (0j143:l:j1,ÌSl N4/1¡tCt_t,r-l
\t1ì N il

do;,q lì fvlnt / il! RM (S.jv¡drrr{lr\l, o !:et (ìMLì (0L139itiij¡t) t\t!iCNti)
r/\t ¡r'li iìlr: rtrNt(liì;

Ljr Pq R fÝ1ir ,' 7u fìlrl (iìecilr: l'Ê), o lc,rì íl¡-i ilf-lvl ¡,,lel (042óOût247) \ìr\R( tL
PriS5OS ZYI tJtRtlt lìG;

do Pq iì N4ni /'12! fìfvl (M¡fiìus-AM),.ì l!'rj Cel QlÝtE (tì1ì9i13!34ts) KLUltlSOl,l
GOIýl[s P^[JT/il F;iO,

' .l¿ CIìO -/ 2¡ rìN4 {S¿ìo Pàulo St,l, o Ten a-Êl {ìÊNi r C (011542.t3,i,,) ( tr)VrS lt!Us
t-)[ sôuzÄ,

(l¿ cfìO,/ -ci RM (Curitibâ-PR), o icn Cel eLM Ia (01]t:151-ìtr,) lO,F LritS
íit lVLRÀ DE lvT¡\G^LHALS iUNIOR;

¡l¡ CRO / 3r RlÝ,ì (Belóilr-PAl, o {-e ililvi tl. (01I?ì575442) RENr\TO
BA(ìATEtL:

do 2q c(ìËO iBràsili¿ Df:), o CeJ COM (0ill99:ì14ô) GLAUEER IUARLt SASAKI
r\CA( 1O;

(io:J! CGtO iOincl¡'l'Ê). o len ael (ìEtú Carr {C)1151117¡i6) RODIilGO
wÀí!DEIiLät DE aÊfìOrJEtRi\l

d.' 5! (ìGEO iRio dp iiì¡,rjiro Rj), o Cel Q[|ýl C.rrt {():115:l!r2847l CARLOS
AIFt{1tO Pilìl]\ IìË i_Â5IRO ;:il iiO

J.r B r\.rì' aur¡.lo iRe.,fe,PIj 0 Ce] r-t!G {10.i0;:j:104t) FRriN(:lSt.O lùSI D¡:
ì!lOUtlÁ:

rt¡ U riJr¡ /rp/lj! lil\4 (f)c,¡to;{egtu).tt5l, o C¿t iî!f (11:Ìtj52lÒ4,ì) RtCAiìDO
PRÀfJa) Í)i) ,vìí)N it::

.i¡ ¡ Aiirf;\p/5! !ìfli lCurilrb.i,PR), J Cel t¡lÉ {0.i.tj,j!05¡:i) ÂG¡lELLr ALBTRIO
i'IfìES i!]ClìËiiì/\,

- J: B ¡'\t) iì ßiuru (ll¡Ljru-5P), o l-cn Cùt lJ'Ji ir) t j ltlúrt04l) tt)LJ/\RDû
N4tf'JDCI!Ç¡\ I)UBUGnAS;

d¡ 3 AÞ lì RiberáÒ Prelo itìiiri_.¡rà,) Frcro Sl,ì. ,J Cel tNF i11S2657237) ,All/1tt{
Dt ASSU¡lí'CÃO ßÁtiBOZ/1 flLlìoj

da 3 A.lm 1 C.jorÌìCjLx (8.¿.íi¿,DF), o Co Ätìt {01!ì59347j,tì DIGO S]MÒts
0ùS REI! f)À COSTÂl

'da ti 
^dnr 

Bda lnf frrtdt (tìro ile.làrêìro Rl), o (:ei tNt (C:03t9tr!17) ÂtûtRtO
\¡^(ìÀtHÃL\ NASC[viLN tO;

rlo CGEA (p!ìrrópol¡j-Rll, o C.,1 IÀtF l01 ti57:145) FLOfìy ftRNA¡tDFS FRANçÀ
JUNICRI

d¿ G,¿l Ëx {8r¿síl]¿ DF), o Cêl lf,JF (112700954ô) (ìt.¡,rj8[R] SANTOS Dt
R IZt I.J D i;

da il lllÌl r\ CÀMI)O GRANDT {(:¡mpo Gr,ìnde-N4:ì). a Cet i\¡tD (tL3B6S/04j)
ciALjtJtÀ t-t¡ýìi\ Gr l5lvÃc) cActjo;

do l.l NlrL A POR-rO AL[cRt (Porto 
^legje-RS), 

a Ce] tvlID (0j6641Scì20) CARLA
LL)BO LÕUíìEIfìO;

-do tl lvlii 
^ 

tiIClF[ (iìe{iÌfc l,Ë), o Cc lritl) (092585i5¿ìr]) ll^ttr(l¡t iv,liart!lO
CASAßA CAVAT0U! r a;

- do H GÈ CiJiìlflBA iCurjrrl)à I'Rl, o Cel MED (0434041141) RtJy ttRRÀ
I'l{.ilo;

clo ll Ge ÊL¡lìTALEZA (tort¡le¿¿ CE), ¡ 
'en 

Cet ¡/tD (1028/325.11) pIDRO
L IOPOLI)O ROUIìUAYROL;

- clo ll Ge IìlO Dt Jr\N[lRO (Rio de lâneiro tll), ¡ Ten Cel t\4tD (0t14769:1.42)
SlMONl ¡\tsRLU;

- do 11 Gu Ll1)RlANCjpOLtS {tloíanopc,tr5-S{-), o le¡ {..:t tút:O (0i3059154:l)
s/lvlo RtLlEfi DÊ SOUZÀ;

lù ll aj! NÀrAL (Nat¡l.RN), r Tcn Cet MÚ) (0t1.17ô10.19) 
^fJOlìEA 

GUil\4/\fìi\f:S
bUIìG¡:ll

-rl{, H G! l,ORlO VEI-l'lO (l,orto VètiÝr ti0l,.\ Ciìl MIi-r (01¡ì9]49:j2S) Si:tìGtO
Rta¡\R{l( ) t.Oi}(_) t.oulìElRo;

do it Gu 5 Cì C/\(:llOEjltA (5;o Gabriet d¡ Ca.hoeÌr¿-AM),. tÞ| Cùl N,ltt)
(U i j t:ì0t249) tiìRtÀNIIO GONCALV{:S D/^\ FONSi.(ìrì JtJf'JtOlì,

!1.,.1 c! fAiìAllN(i,¡\ (lab¡rrnga-¡\ùì), o Ccl lNI,102ût9.i20,r11) Ít0{lt:RV^i Dt:
lrt 

'vìhlilrl: do H 6u Si\NIIAGCI (S¿iltiùr:o-fi5), c 'r,n Cr: Í.ritrti f0.1176t47,]1J SErì(itC)
[ûuAnDo Lt[so.r.]lI,a zANtN,;

d.r l)clrn Nlp\/ (ßio de l¡¡.'i¡..-fitj ô C¿t ¡/tLr l031S59jSJS) 5ËRC;t(ì lLrtS
HA M t"4E:t:

-.ld Pclin \4nJ (Ri() dÉ Jàrìeiro-ßl) 3 Te¡ C..i IVitiD (01j09:t!rÍUj);\NÀ fÀili/\
\/Ii A NO\/A CÂMAIìI\ SAI-IM SAI(€R;

ij(, lQ[F\ (lìro r]¿' l¡¡r¡rro-Rr). ,r ( ût FARñt {i111:-j3iì40¡t3l /\NDERS()N
fIIIìFNGLJI R:

.lo Cltl (Butrá ¡ì5), o Cel iNf: i127\4133:ì6) ÀNSh t\,lo CARDLZCI t\tUNÊ5;
- d., ClN,lNC iRccife,PE), o C.rl ARI (1i¡1270ai737) ROIlRtc0 t)¡ 

^n^tj.rO 
ÌtRr\

NASCII\¡LLl fCr il
d¡ (:o!.i Rir.ão (S;o Eorlà.1ìS), ,> lì:r¡ (t'l CAV (01r3S95549) lí:tEIìSCìN LOStrl

GOfll[S ]1.lNtOR

ISSN f{;77 /050 Nq 109, se8Lin(la-fcira, 12 rlr' lunlro r1r'

do 5i:lc 815 ilrnper¡irrz-NIA), o Ien Cel lNi (013031ì0:,ì3) t:.{Rl.l)!
IEI]'E DE SOUZA;

do 5lq 815 (Alt¡nrira'P/\), c, f¡¡n Cel lNÊ
do 52! illi (¡v]¡r¡bLi-PA), o ii:n Cel

( l 12{,605n,1 r

r{'tF {ir35Bii:
) lr\B
10.i6j

CtTíìÅl'i(iOL() l.)ôRtr\r
do 5ie iìlS (ltaituba PÂi, ,) ìen ael Nl (013023S34:) lilJlÝlbERìO

RlBfr-lRO DE At¡ItJOUIRQU[ ]iJNiOR;
cio 5,le BIS (llunì¿iti'AI',4i, o I¡n Cel NF ((ll l0s,ìû4,1úr RllllAv

Gen Ex iotv1lis N4 GUEI MÍ!{: Rtilt:tRo pÀtv^

PORÏARIA - C EX N9 74], DÊ 7 DE JUNHO DF 2023

O (ìOMANDANTE DO EXÊRCIIO, no uro d¡5 ùtfiboições que lhe corrferenr o art.
2rJ, inc so Vl, ãlinea "9 . da Esirütura lìeginental clo Cor¡â¡do do txercilo, ¡provad¿ pelo
i)r'crÈ1ô n!ì:ì.751, de 1:Ì de ¡bril de 20O6, è o art. qe, iiciso lt, alincà ";", do iì!gr¡ìãrnê¡tLl
tle Movrnteftaçiìc, p¡rô allici¿¡s È Pr¡ç¡s iJo fjÀ¡rcttù, ¿r{)rov¡clo ¡clo Dè.nrto nq 2 040, al¿
ll da ¡utubro de i.9!.)6, ålterado pôl(r Ltrrcreto fls 3.514, dc :j dc serernl¡¡o dc 2011,, e
consider¿ndo o (lrsp.rslo no ¿il.4e d¿ {ei Corilo¡enìentâr n9 !ì7, de 9 (le lLiniìo de 1!l!ì!r,
corrr redação dèd¡ p.li i.er Comlrle¡ììehtãr n9 1.3ú, d.' 25.le ¡Ë!)jao.le ?010, resoiv.tl

NOM€AR, por ,ìecessid¿de do servico, èx oFficio, pira o desempenho dos
cargos de Corìôndante, Chefe ou Diretor das Organizações Miltares abâixo relacio¡¡.1âs,
os seguiilt€5 oficiais:

- cfo l7e illS (Tefé-Afvl), o l..rì r-Ê lN¡- l0ii2.Jr,l¡;7,i5) BRìlNal AODßlGO Dt
SOI]2Á ROSÀ;

olN|l
do Cmdo fro¡ SOL 1"4ÕËS I E! tjiS {l¿b¿ir¡rg¿-AN4), .ì ¡crì Cei l'li: (01J0,t7f

ADILif,lL] AN rONlcr t)A STLVA tìlflË fìO JUN OR.
dr) Cr'do fron ÀtýÀPA / 34! BIS {M¡cât:i AP) o Je¡ì ile iiJt iill:ial.)ri,Ìil.l.;ì

i'\i1LLIAN4 ÄNTONILì I,/I]RANDA SIIVÀ:
' do Cnrtlo fron JUIiUA , o1Ý bl5 tCrLr!ilo ,10 û .11 ) Lr ie , a¡ ¡{r

(01 1J3i 1340) GUSI ;i\iir [4ORtllì¡\ flAl I 1]A5r
-do CnrLjo lrorì]ÀURU / fr6¡ L1l ñìtz (L'á.e'o\ tulI), r ler aci lt!t i0ijil2ì:li!l:t;ir

/il IX Jf:5US \a]^R{ S,

¡o 1,r? ti lrorì {C(,rùmbit'lÝ1\), o fe¡r (¿l ll!F (01!r5¡!0t:{tj Linl^Nil l)rl !it\,i
C/iRVAliiCr

¡o 1e iJl ¡/ec ({:s) (fìio de l¡neirc-'fìi), o Ien aÉrl ¡l¡:(01!152!)rO.l:,ì i(jrlli L)aì,
sAl'lios tf Lla.

-.iLr 2? illi (Siìo V(erlc St,), o lcn Cel lôlt {arì,1029St;.10) i[;\Ni)tìO riislJii] iìi:
GOEi lvlAB lll,lS;

dc 4! lìll (Lls¿sco-SP)- o ìr:rr r-t:1 ttJË {0Ì.rrCl!lii!!10) Í ûi!r\'ìt)ii il]!ì,,i\Lì.¡\li,i
do l,e BIL iLorcn¡ SP), o fL:r ùri lNI l0t30r3lr']¿21 lo;i.-' t.O-L--. l.r,t.

CflT/\ti(ll
. do 6e till iC;ì(¡p¿vè 5P), o i¡rf (ìel 1l'lF ii).1!ìr'¡(r!)ll!)ì lU S ;F¡l.lÀN'ìrì

HrLGtNtlÍì(i lLrN a)11;

do 7e ßlU {,\ant¡ Ciuz ilo Sul-fìS), o 1(ì'r Ce lü1 i1-it235ó,'l¡:i i)tlr¡ì{'1Di'
¡,4ÂTTOS SPAtìlÀ t)F: SaUZA:

dJ li)! Jill lvill, (Jui/ dc tiìL,'ív4Gl, L, f!o i:{ìi llli i0l:,¡¡iir2!.i,;) i:lìtl^tì,tar
AUGUSTO ¡,4ÕN f Ë11 r\ 0t C^RVA!-ltOi

- (lo 1ls Bl Mtir lSào loãc, dêl lì.,i MOI o l,)n a:.1 il!F {11.,,/t.t!|i,1 r' .,i ì;t.¡.\. -l
TiYODI f,,iAl(/'\Sllllvl/i;

- do L2e BlL l!1th íß,r o l1.ir.¿or i. l\¡aì), ,r len {ìel r¡lf ,rìj l,tiì r:Ì!l,lítr \:(;ti L l
Ar.firtlìo;

rlo I3e Lllì íl)olÌ¡ aìiþs:J Ptì), o l.,rì r!t tr\¡ (0ljltirt¡i¡ìr,ll:,1 illìjìl ,ìl )i

AÌìÀLJJO I.,]E ILì;
-do 15e Bl ivlt¿ (loào P-.5so¡-PB),. lerì (:el lNf- i0194¡lilì.ì:l) tì^f.tril lO:i

\4[IRÁ BARRETO,
clo 16s til fvltz (Nèt;l-lìNl, o l.r,ì Cêl lN[ {013'J5-il;d:i5) EL]ttri l)i. p/'rULÅ

GON4frS;
-do 1Ea Bl ¡ltz iSâpr.¡ra do Sol-RS), o Ion Cìr lNt 10j130i1;7{0) tV,jN

\vIRBtRta]u;
dLr 19c lì(l (:i31va(lor tlAJ, Lj a!Ì, C.r 1Nf (01:102¡j65¿5) Llrl{r'\RLri) l0!f

UNS;
do 2j! Bc (lorriler¿ cf.), o l¡n iìêl lNi (0114tji16:ìi) ALts!of.t r\li:NcArt

D/iVlD;
-rlo 2llr Lìi (tiir nrdn3u S(.), o l{r¡ C¿l liJt (09it57¿7;ì:lilj j\l.lli)it O r:Ilii.]^¡li)al

l\t)ill{NLr L(t:\^;
ilo l6! Br Pqdt (iìio (le l¡nej.o lì-l), o l¡ÌÌ (j.:l Ìl.ll iól 1 l.ì 1ijlr;i:lj llilLlriL,\! l( )

SAfJl0s.tlTfj
- d(, 27! fi P(tdt (Fi,r ¿. l¡n!.iro-ßl), o len C.l rNl (il,;lt:lli)Orrlt ili)iit /:,i

rrItìtct ls ALÝ'tsi
. d(r ,8! iìl: iÅr¿u¡l! \tj. o l!rì (-e li.ll l01jti\ì21¿i, lÌti,\ìì1ri; iri;ìLini\

iiARtìl,lLìj
ôo :15! Iìi (f¿r'à (je S¿nlìÌì¿ tr\). a r.'¡ au1 ìNJ: 1L{r1.1)/.);'rti:l iìlì:t r\¡lil

(ìÄfìci/\ GuIDIs:
. rlo lJ9r 11l {Vrlr V¡rlh¿ ES). o ìan (iel lili: 101:.l02li¿94i:) lril/it;r., {r/,,ì( i/\

t',t.iìl:l1ì,\:
clo 5/e 8i i\,1i¿ (fs) llìio rle J¡r'eiro Rl), o Ien C{: iNF {ilii,iCl7rt.1tìì R/ra;\ti

LANDSKRON BAIISlA;
. (io ô2e til ijoinville-5C). o l.rn Cel lN[ (011¿r791742] INUR{: I Llt;t ¡)o

NASCIN][N 1O CÂI]RAL
- do 63q Bl iFlorianópoii5-5C), o fen Cel lilf:(03ili3l57.lJ] ,.1-lS |1tN'ìt(ì!rl: \.:ì(ìllt

ïF lXF tìAl
iìo 71s ill ¡/ll7 (6åranh!ns-P[), ù Ten Ct' Nli {01i(Ì1;6!2ri9) !!^l.f1F¡ì t(]pt5

L lvlA;
-do /2s Bi C¿at {Petrolin¿'Ptl, Ò len Cpl lÌ\Ê iirl:105,10i.1/} llOl)lìltìii tlJ(ì!iNlr)

DE PÂIVA;
dc ilP¡:{ì (tìr¡sílir-DF),.r I¡.n i-el llF ((ì327lt06b13). Àtìr(l\ 

^Lríì,J(riì 
ì)i\.,t\/r1

Ntlo;
-do 2e lJI'ji: iOsr.ico'SP), o Lerì Cel 1N: (tl1:l(J5311ì4/i lvlAlìC{rLL) Àçi)^l!i)

COSI Aj
.lo 6'? liF[ (S3lvd(lor-ß/\), o lùrì r:€i tNf (0]196i10i;l!ì tì-I)fìtí,a-ì a,\D !tÌi, iri:

ALMtID^ (-rJ ARÀl(-ì
' {lo 7! liIF- (lvlarra,r:+\ñ1), o len (:'rt iNl.(0ijíj5tìSíì,til Vltt alir: Vli!(ir¡]l]t:lr.ì!

DË Olt\/HRA;
.ic.8e 8Pf: (\ào fràulÕ 5t'), o Ìen Cel ll{¡ lA1i.l'l9l1t5) iúriktt) :r,/i) D{r Iirlrì

FORI Ii
. do J! 6Pi (a¡nrpo iìrr¡dc lv1!), o lon C¡l [,JÊ {0/2,190:'l.i7i lìlE,-]Eiltia)i,t

ANDRE D' AQUINO OLIVÈIiìÀJ
-.jo 11e BPL lRio cle.i¡nejro lìlJ. o len Cel lNl (011rt829tr41ì CÂSStUt; tìt(ìAìt)i)

SOt.rzA cAtlANo,
¡o ill¡Jb (5.ì,r¡ fli.rr ¡ RS) ,., lel Cel C/1V i0l '4,/'alLl.:!)) /\ii;i,ìt!alria

CHÉCHEt 5l(l
.dc 1! íìi-C (S¡nr.ì N'i¿ilë-lìS), o Íen CeL it/rv {0130:r69:r,i:tl ||]il tìtJSlA\41 lí:

PAIVA LOPi:S
.do .ìe RCC ifo¡,rr (ìr,rrs.r,i)R), ,r len C¡rl C,{V (0130:il)()li1t I FÌi ì,iriÌO aiiìtrltì ¡a

cAtìVl\LFlo;
clo le lìl: fr4?c 16¡g,r-Il5), o lÝl¡J (lit\, (01:lii/b2.tlr; aÂä1()S it.r,ì:...

/\1.INCr\SIRO ltiXEllìÀ tstì;\¡\iDriO]
- do 6! RCIÌ l,4eB'ele-ÍìS), o Maj CÀV (C332ûi6710) a/\ßlal! 111ìlLlii i:isi/\ll

CORlìtÀ D/ì a(lNllÁi
do t¡e {ìL ìÿlec (S¿rrl¿n¿ tlc, i.ivraiÌrento R5), o M.ìl (::¡V i02l-ôl/J54,i} tli(iLh\i.}

1l/\ CC)SlÀ LrUllìAi
-do 10e;ìC fvlec (Bei¿ Vìsta fvìS) o fen C:l CAV (C1:iO,.li:i6¿7) Lliltl lnt¡t-

{)o ¡t/\:i.lt tllIr,]l ú j

'dù ile RC i\¡cù {lroilt¡ [,or¡ NIS), o ív]¿j C;\V {01Cb¡ìi'49i71 Âii:)rANDti! irÈiìl
DI fv'ltDn:lR0Sj

- clo l2! lìa tulec (l¡gu¿r:o'RS), o lvìðj C/ìV (021úJ{150,1!l li^(J tlii\rJfiL( trr
PÂSSLJnO Z^¡¡NiTT¿.j

-órr lle IÌC lvis( {Pirl,5irrrnrt¿-SP), o len ('e} CAV (0ilt)13:rila/l 1ìOl)'ìl!i)
CÂ'ILCI:: DT IÿIEDTIfìOS;

(lo 1\ç R(-¡,1e. (Es) 1lìic. (1., l.ne[o RJ], o Ten Ce1 CÀ\./ (01-r0;8!-:J491 rìÂtÀt l
D€ NIAÍIOS I-ÄICÀO;

- rio lil: fì(l i!ìùr ([ìijÿÊux-PB), o lén Ccl C/W {0]-olìl¡rlil6) tltticO r)iRfralr\
P L DRA;

do 1e jìa(ì (tJrásilr¡-LlF), c, Ie¡ (.el CÀV (0311ì5j5:j,11) LliU;\rìDO SlilliìP;
do.le (ìAC Sl (Nlarabá'Pi\), o Ien Cel AlìT lLrl:01ì94ii11) l(lFl.;1Ft!ß!(ìilfl

FO¡]SI(:A i)t 
^VlL/\:- rr() :ì! ¡ir\a t ilt!:,P), o len col AfìT {c5:'l5Ll,;tìii3) i\1,\irat{tll! ,\tiÝt }ti)\l

R, Bf.1 tìO l'JO..illl-ll1/\;
.Jo l! aìAC 

^f {:i¿rìt.r Miûa fìS), o 1i:n Ce: ÂÍìl (iì1Jlì57iìlliäi i:r^Vl¡)
llLlJR;QUir t)il lJÂiaiivìF.lì I (l;

- (lo i¡ aiÀC Âl'{C{fitit)¡ Ptì).., ¡!r¡r Cr ÄRI {01:t1l2irllrri9r(J,iìli)5 
'ìOII-HTr:JPAULON],

l:.\
nl.+!:f

,,.rt,, I.., ilr.¡t.,
h{rrl,'Ý,r,( ir ¡¡!,rlìi,'rril, it¡ þ.t',t rj, ¡ ..,r rf 1 L,tLt¡ l rr i l )ir.r)l tcp
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d.r 6e GAc ilì¡o Grancle RS), o lr:n c?l Afìi {013053511411 RoDRIGLI SOtl/A

!OP{:5 t){:.{Í.llìtU;-- "' ,l; lo otc- lol¡n,lu Pt), o len Ce ARf (0i30387649) ED\tiARDo CoELllO l)i
!r tvËlrìA;

Jo 9i GÀC (Nioaqrre'MS)' o Ton Cel 
^RI 

{0130572340) i\l-€XAN¡)RE BATIs-i/\

I t:r fl lÚfrluFì,'. 
,i,, l0! GAc sl (Bo¿ Visr¿-fìfì), o leil cel ARl {0204Û61ì944) GLllllllRl\4f: lasso

D^f!rA5 SANI:ttrcti
,ln l.in c¡c (Pouso Alegre-¡lG), o l.en cel ÂRT {0130563447) cARLos

EDL lÂlìl)o ir\\4iR[5 Df l.li\/]¡.;
- ,:lo 15q GÀC 

^P 
{Lapa'PR), o Ten C¡rl ÀRT (0130572345) EllLl^RDO LlJll

BtAV,\Salll,
-4o l.gc GÀc {lìoildonóPolis-N4l), o len Cel ARI (Cl13Cì56S744) DÉlVlD NETO DE

OIIVËIIìA;
.lo 19s GAC (:jantiågo-Rs), o ¡laj ART (1139392s47) DloGÔ BRol:TTo

,¡\lvIs;
- do 2le GAC (Nite.¡,i-RJ), r¡ Terr Cel ART (0130s87243) CES^R Bo¡iFlM ÑlENlNI

.^Mf t(l PRODÒScifvlÖl' '- -¡. 
:¡; GAC {ßâgé'RS), o len Cel ARr (0130914245) l\4ARCllLO DÂ SILVA

itt.tLl lr.
tic-,17-" 6AC {ljui-RS), o M¿l ART {0216'170'ì43) llotJGLAs ltl15 DA SILVA;

(lo 23¿ GÀt: (cricirrrr¿-sC),'o i'¡, t 't ¡trr 1ni'or rir'rl¡ llJ(ìl^NO AMÉRlCo

J:O\r5r- /\ ¡r ia)Lizl\;
rr, C Árt plsi l-81 (For¡rosð GO), o Iorr cel Aßl (01-r0c1¡19'1Si 

^tEXANDRÈilUlìíì!:5 Vl:{.i i 1ìL1'l IA;''"" " - 
1, ð L'g'rvlsl l'gt {f:ormos¡-cìO), o Cel SV lNlT (0'11?9ti3847) DloNlslO

Cr\RV^Lrlo ¡¡(jRtlRA;
. dô 16e GlvlF (Fornìo5aGO), o fcn cel /ìRf (10:10729i41) liRÀNCISCÛ

f l)rt\nDO rl'i(i'ir\Nt)tS ì IENN;
{:kJ llc (ì^AAe {Rro de laneiro RJ), o M'j AR.l (0112337543) (:ARIOS EDU^RDcJ

¡)o5 5Af,l l05 i-Üs-l^;'- "' - 
¡o-:iq o¡AAe (Catias clo sul'Rs), o Icn ce' ARl {0'130-\71045) cìr:oRGE KOPPE

E IR i¿;
.lo 17e Gl\AAc sl (M¿ôausÂM), o l'4¡j ARf (021'ý158448) IRAMAR IUBIANA

JIJ ì'I]ÔR;
-r1.2! U[C ileres]na-f'li, o leil Cel {:l'¡(ì (01143120'13) cARlos Atfi'tlìTo

(:ìAl\/Ào MA{rAr.HÁES;
Jo ¡n t¡ic (t'orto velho-lìo), o ron cel ING (0130548340) luNAs s^Nlos

SIIVA IUNI']R;
tio 6p REC (llo¡ Vi5ta IìR), o Ten C¡rl fiN{ì (06'3:i62919) CÂl)SoN DË StlllZA

í1^Rlìr ):a^;
.rlo /e {lF(: (fìio f}r¡rìr-o-Ac), o len Cel E¡JCì (10l0954141;) 

^Bll-r\RD(i 
-\ltVA t)€

rÂlì1.4 f:1tl1o;
{Jo Bq BL(i {santarénr-PA), o Mãj IN(i 10211t47134;'¡) fRANCll]CÖ ¡/lAclìÀllo

i)r\tìFNl I l\it.l O:''''''''''-,lo'9tBEr:(ct¡ìabii-N4l),oN4¡i FNG(021"153941) lO^OPÂU1-(ìc^RV^ltlc.lul{'

^Lr: 
N L^ lì i

do r! ll[ (iûìb (C¡.hoeifâ do strt'RS), o lìrn cel L'NG i0111{;:'5247) GUST¡\VO

IlL]II3TR1'O {)OS SANIOS COSIA;' '- - -'¿" 
-s, 8¡: Cmb tl'l (Porto tJniio:;C), o l\4¡j ËNG {0'ì1b455949) 01f(ìO DA SllV^

.\(;osTlNt,
rlô 1Q Ll Fv (1.¡Í(ìs-sc), o ìcn cel ËN(i (0130911643) lll'l0soll MA':llADO

\loRElfì/\;
do 2.1'CF Ll Cnst (S¡o G¡brìel 'l¡ 

l"a'hoerra /\N4) o lerì (iel LNG (0114815;'44)

rolltNÀ DO lOf'F.S l)[ MLINtSES;
clo ].e il Com (s¡nto Ângelolìs), o lon Cel 

'iOM 
i013053B242) pL^CIDO

(ìARCI¡1 l,l^VÂl;Sos t)OS SAl"lloS;
- rlo ¿i! 1l Com (Uento (ionçalvc5 RS), o T'n Cel COlvì (01i5B84:;5-10) RODRIGO

i-IJiS ROSA IJA !]LVA;
¡Jo Nu'50 fl (lonì (curitÌbr-PR), o fe¡ ccl CLIM {0I305:39943) lÂlllO DiNIZ

i.itr|ìlìÂ;
rl¡ fll.onr (tJirsílLì Df:), o te¡ì Cel CON4 iO114i'qll71fl) F^BlO DOS ÂNIOS Dt

5AN i^ii;\;
- rlo i! Il(ì{: lllftrsiLaDl) o'Ierì (:nl Û)M (Oi':109151ì49) FÂßRlCiO AVll'A

a, I I I lvl^1ì,il:!;
-(lo 4! (:iA (M¡nâusAM), Q ìèil Cel {ìoM (o:t961011435) Sl'lì'ìlo Rlcr\RDo

MÂnllN5 fìl-rs;\;
- do iis (:l^ (Campo Grande-N4Sl, o len Cel (ìIN4 Conrpt (0't] 1576740) MARIOS

f r{: M l,Nl-ì()1\lr.rA colltìÊA;' '' 
- ri;, 7; .ìÀ 1órasília-Dt), o fen cel coM i0l 143oo94c) r\NlDliRSON LÊl l l5 /\LVE5

MOUlì,^j ' do l1e (ìl (Curilibal'tì), o Cel QIM N4ec Aulo {0112tjO1ì346) tRÀ]ÂNo

l\1 INCAÍì DE AlìAt.]]Cr (:OSIA;" " " "- 
,l,r iLn C-t-(¡Álo llorr¿onkr-M(i), o Iirn cPl coN4 (01110541642) BRUNO

i:l n¡l/\Nl)l :r trf M/\(ìAl.ll^[S:" ¡. Llq Cl (S¡lv¡clor tìA), o cel LìEÌ\4 rlt lo?a4114441') l1{,rlvltJtRÍo CARDOSC)

t)¡ atc)5i.À;
(lo 1)! fl fvlrrt (C¡rilpo Gr¡rr(Je MS), o Ien cèl QMtl (013054114/) RODRIGo

/\1\./E5 ll'll N4r\Cf D0;
do UcMS {Rio cle.ianei¡o-Rl), o len Cêl (lN4ll (01959842:12) 1Of'\lllÂs DÀ

tlOS I 
^ 

lARt)lf\l;
.l,r ll Mnt Sup 

^^Aê 
(Ot¡sr:.r-SP), " M¡l 

^Rl 
{117bS192849) RODRIGC)

rIoN^lìL]O !)h StNA,
do 2? (jcliEx (São l)arrlo Sf)), o lcn Cel SV 1l'll 109251'i.454)) AN0ËRSO¡l

SARfìOsÂ OZUNl\,
',1. ¡r ccct'¡t (lui2 de Fore-MG), o ten cel sV lNf (01301t47342) lJtlssf:S D^

sll.V/\ 8/\R^l.l)O;
-.1.,6e (lGC[€x (S¡lv¡(lotrßA), o acl SV l¡]f{0t)115769'13) M/\llRo PIR[lRA O[

\,1/\l iOS;
ri.' l)c C(iaFEx ((ìJ¡ìpo Grànde-Ms), o Cei SV lfll (0204/29J47) ANDLRSOI'J

i]tI:YIOIJ DA SIIV/\;
do 10ó cGc¡Ev {Forialeza-CE), o fen cel SV lNl (0114315ri40) l[oNARDo 0E

rlAtìVÀlllO PllìtS;
-.lo i¡q tl Tnrp 1càtrìpo Gt¡ncle MS), '¡ lc¡ Cel 5V lNÌ (01J.4797947) RoBSON

t{ \t {Jl.\ I l,l \,
cJo i;a fl Sul) (CLrrìtiba f)lì), o ìe¡ Cel SV lNT (0130912:l4B) SlNlDilRLEY llJl'llOlì

I I:fìfìElR^ DA lrl\Z;'- - 
¡,, lio tl sup (Mâ¡arrs Àlr4), o Mâj sv lNf (0216465948) ANDRt' LUÍs GuuvElÀ

NIjVI::l;
'cl,r 1e tl 5up (Rio cle J.rn{riro-R.1), o Ien cÒl sV lNf {011057504tì) DIRCEI-l

ûrl\4t:S OI: r)LlVl.lRl\;
'(lo,ris D Sirl) (Juìir (lê lora N4G)- o I(r¡ Cel sV Nl (0ì:J08¡i9546) Àl-[Xsi\NDlìo

I.'(,J¡,.\ lr.. f. I rr\,
do DséN'l (sant¿ Maria'tì5), o 1\4¡j sv l¡ll (02:i6']179:j47) vANDI:RtIi ]osl:

tJOli lO,.l;
rl,) 2.r B l-o8 5l (São Gåbriol ch C¿.hoeira ÀM), o fVìaj lNf (02f6455444)

r Lr.)l)f)Al !lO frl¡ìl:S flLll();
- dô 4e B ìor: {Srnta l\4arr¡ lì5), o Ierr Cal lNl:(ÙLltr!41311) JO¡JAS MOtl;
. do flq {} ioÁ iPono Alegre'R:), o h4¡J f¡v {r)l.lll/rì{'4j) lr',ll(ìtlLt MEDIlRo5

V] ANNA;'' 
do l4e tì lLrß (tì.icik''PI:), o len Cnl lNf: i03lB54C7'1S) l'1tl[4ÊltllO ÀNDRt:

prì^zHìÉs GU,All^;- - I clo ioo ¡ r.rË Pcl(lt (lìio ,lQ l¡nei.o'lìl), o I en Cal INF (t1130291i544)

VAI]I)I:R5O¡I N¡Oì /\ DÊ ÄLIV1[IDA;
,lo i2q I rog L (Ba;ueri-sP), o lcn ccl c/\v (1010936:143) lo;io PAULO DA

SiIVA N(Ji\lf:5ì''''" 
- ¡" t8e ß tos (D.rurôclos-MS), o Tr:n Cei l¡lf: (0110300247) iOSÉ MAIJRO Dl

\¡oLillA ¡,LVi:5 lllNlOIì;

rio lDQllfìN iRio de lan¡ri¡o liJ), o l.en ljel QEM {lrrc (0:1154t)53J7) RoDRlcìo

Li.ON^RD UAR8OZ/\ ßOllRlGl jl:S;

do CÀ'lelte {fìio de l¡neiro lìl), o M¡i lNl i0216¿84!ì4Òl JAlfìO tUlZ

FRIMDLING F/\RIAS ]Ú[.JIOR;
clo 1e BF E3p iGoiânì¡-GO), o ¡Ên Cel cAV (09;ì5 79S340) MARCII.Cr !)lA5

MONTEIROj.- 
clo 1s B {lp P5( (6oián¡a G(-)), o len Cel lNË (0114304842) tiUlLllÊRN4l

N1^RQU{:S ;\l ¡'l{: lDÂl
.lâ 3! Cið t EsD {N1¡n¿us A1\1), o t-en cel lNf (01147q5211ì) HÉllO FEfìRf:lrìr\

Ll lvlA;
- clo 3!r I Av Lx {Canrpo (ìr¡n(le'MS), o len Cel CAV (01301;38346) ALËXANDRt:

tulÀRIINS BORGË1ì Cl\lvlIOSl
-.io le Bti l)oßRN lRio rJe Janerro.ßJ), o l.Êf cel Alìì (0114578743) AN0RË tUlZ

BlFANO tIÀ SILVA;" '" " 
d; dn g lntlg tt¡il (c¿ûìpo (trand.:-Ms), o Ien cel lf'lF (1127233342) ANDRE

LIJIS DA COsf/¡ BRAND^O,' - -" --- 
¿o Nu 1ç Lì intlg Mil iPoilo Aiegre-lìs), o len Cel CAV (0333193448) ISAAC

PIRIIRA ]tJi\¡IOR;'' " '- 
.1"'CpOR / PA (Porto Alagre rì5), o len Cel lN[ (C309373941) VrADsof]

B^NCK{: D^ SIL\/,\;
- do cr;c)fì I Rl ('ìio de J¡ileiro fìl), o len cel INF {0114831 746) icÂRo t'tRElRA

MACH^DO;
cio cËADl:x (fìio de l¡f¡ìiro-lìl), o Ien Cel ARr (013091504r'¡) CtlRlSllANcl

M^lìlNS ANSEI iÝlO PiNllElRO;
- clL. c lcl Ëx (fìio de lanêirc'lìl), o ¡e¡ cel colvì (01148:i4948) RODRIGO D(l

VÀLIE N4ACÛÐO;

do CPÀl:x (fììo de J¡rìelro Rl), o ¡en Cêl lNf (0130570/40) tKTUR Sll\4Ol'l

IVION ÍFIRO INOA;
do Ált' lnio.le l¡neiro R.ll o Ien Ccl Alìl (01302!13Ù4!l) ÂRTtl{ì MA(ìNO 0t:

CA:il RO ÍìANGl,ll
'clo IPC¡rfix lRio de l¡neìro'Rl), cì ien C0l INF (0522153147) IIELlO GoNçALVES

CI]AGAs DL MACIDO;
- do ßCSv//LsA (lres (:orações¡lG) o Iþn Cel lNf (01305410411) ÊEDi{o

s^NloRo cosrA D^ sllvA;
- <lo AGR (fìio de lâìreiro lìl), o cel ClÍ:M Mec Armt (011539394'1) cARLoS

¡REDERlco DLr MATOS cll^G,\s;
-Jo Pq Iì Mnt /:;i lìvl (curdib¿-PIì), o lèn cel QVItJ (0130330040) c¡1Rios

ADRIANO AI-VI:-s DÊ I'OIED(:);
.lo Pq fì Mnt / ¡:' RM (S¡l\'¿.Jor-tlA), o len (iìl OMtÌ (013056544:l) f'll$l\4AR

:ìcilMlIl;
.lo Pq R Mnt / 7!'fìN4 ('{r:clfe-fË), o l¿n Cel QMB (0130542749) PAULC)

HFNRIQ(-IE I'UEI'IRINGIIì;
- clo Pq R M¡1 / 12! lìM (1,4¡ndus /\M), o Maj (ìlýLì 10216454143) Àf LA Älvls

DI SOIJZA;
- cja ClìO / 2i! Iìñ¡ (Sâo Pãt¡lo-SP), o ìÈn Cel q[M f:C {0115422140) ENlANU[L

OI-IVFIRA sIIVA;
dâ (.ßC) / 5! IìM {Crrrrtib¡-Pfì), {r len Cel QhNl lC ((i1111424244) MARCIL)

I ËANDRO BIJRI(ìO:
' d¿ cilO ,' 3r fìM (tì(rl,1m PÂJ, o ¡en Cel QIl'4 [t (01:t5406241) cH/lRtt:;

WL ADIMIR DT ALMEIDA OI lVEIHA;
- (lo 2e C:aitO (Br¿srlir-Ul), o len Cel QEM Cå't (011540/140) RICARDo DA

sll-VA VlElRAj
'ilo gr c<jeo (olrnd¡-PE), o len cel otM cart (1275403135) CARLOS YOS|llo

N4ORITA;
- (lo 5e CGIO (Rio clc l¡neiro-RJ), o Ten cel QtM Cart (0195916739) ALtXANDIìt:

DAN.IAS 50AlìES COUI lNllO;
-da B Adrn (iurario (Reciir'Pf:)' o len Cel lN[ (0130540149) f\4ARìO 6US-rAVO

KNAUË;
.lÐ B Àclnr Apl:ì4 Ii¡/ (Porlo ¿\legre-RS), o Ten Cei lNË (01309r2942) ÊDER JOSI

CADORIN;
- cla B Àclnì 

^p/5ì 
flM (CLritibd-PR), o cel CAV (020'173914B) RTNATo CuNll/\

ñrELt.o;
' cl¡ rj 

^p 
ll 8¡Liru (lìn(¡rri sP), o Ten Cel INF (0195457239) AlIS5.ANLr{rR

ANASI¡\Cir) í:LEX/¡;
-.1: B 

^D 
lì lliher:;o lrîio (Rib¿r¡o Preto-5P), c ì'err c€ìl Nt (0194791j0:i5)

F/\tlRlCl0 P!RES (:ONSfAfIIlNt.) tll\ SllVÀ,
- d¿ lì A(lûì /'Cc()nrijEx (tìr¡sília DF), ó Cel Cowl {011:ì984843) fLAVlo Ol-lVIlRÁ

DA slLVÂ Ntì ÌOj
- cla Il Acl¡¡ ßcl3 lnl I'q.it (ßio cle lancìro-ßl), o len C'rl INF (019661553B)

BFI rvlrR,' ANT(ìNl¡, l)t \ou1Á fif "l)
'clo CGÊA {P{'trópors'RJ), o Col lNf (01111i4B¡42) RIGINAIDO ROsÀ Dos

SANTOS;
(la (iraf Ex (Br¿síliê-{)f'), o'le¡ Cel lNl- (01i3968945) P{:DRo Ei)6,AR oOs

SANI OS;
-clo ll lvlil Â (ji\N4pO cilì^1"¡Dt 1Cðmpo Gr¿ncle'Ms), o Ten Cel Ml:tJ

(0115340531) PAlll.l] CÊSr\tì t)crS SANIOS I'A!ìiÀ'' itu fl Mil À l'ÔRlo /:\iuGRt: (Portc, 
^legrnJìs), 

o lcn cel MËD (102873254r)

,.1 DnU lF()rürl)U f\L)lJr )r r/$R.'1,
do l'1 Mil 

^ 
RËClaÊ {Recifo-PE), ô T€n Cel MEt} (o1:l.4763048) ANDRTa

GUIMARÃES GURGËL;
rlo ll ¿ì'ì cLrRlllß^ {tìuritib¿ Pfì), n Teû cel Ml:D (0114769342) SlNlONi:

ABIìTU;
- clo ll G{r tORr^1.IZ/\ (i:oriale/a-C[), a Terì Cel MED {10102S4147) AN^

ÈLIZÄBITH C/WÂL,CANI.I IOIIGÉ DL f,AIVA;
- do 11 Ge RIO Df, lANllRO (lìio Ce Jâneiro RJ) o len Ce1 MID (0]305915¿8)

5AV1O t(t:DErì DË SOUZA;
- do l1 Gu rlORI/\NÓPOl.ls ([]ori¡nópol¡e'S(ì), ê Ten cPl M[D (0130959943) ANA

P/\ULA VlLA NOVA CÂf\IARA sAL]M SAKIfì;
-.io ll Gu NATAI (N3t¡l-RN), a Cel QCO tìnf {0623590:"14) lOSlANl llÊ7[RRÀ

DAN]45;
'(lo Il Gu PoRiO Vf:ll-lO {Podo Velho'lìO), o len Ceì FARM (019Ii571s:ll)

CARLOS Cll[HMt DA SILVA ¡IOCìUl:lfìÀ;
- clo ll Grr S G C^CllOIilR4 (Sõo G¿briel da Cachoeira-ÀM), o len Cel iAR¡/

(0327{ì1r)946) MAIìCÍ,lO t)OS SAN los Sl ORCII;
;o I l Gu I^BATIN(ìÀ ( lab¡tin(at1,l\4), o l en cel FAIìM (o131 59olj4B) RONAI t)O

R(')clrÂ l)os s^Nì os;
'cjo Il Gtr si\NllÂGo (5¿nti¿rìo-RS)' o len cel QCO tof (0115120ri46) i\olMlR

loN[5 AN t UN[S LrOfìN[L[S;
'(l¡ PLliù Ml'V (fìro.ic li¡eiro-lìJ), â ien cel MÊD (01:J0953?42) ANA PAlll^

c^l{vAl.HO lì[ls;
'(l¡ Pclin MfìJ (Rio.Jo j.ìnsiro Rl), ¿ ren Cel MC{) (0t304:j6247) ANA 

^NGtLlc^D[ fjtìF-rfAs AtvEs,
-.lo l-Ql:1.: {ßro (lÊ l¡for!r-Í(l), ¿ C31 f:Afìtvl {01J5371346) (:RlSIl¡\Nt C'¡\MPílS

t)Â sllvÀ,
.lo clß íBrrt á iìs), o lrrn acl .AV f03177¡s446) 

'ARIOS 
EDU^RDO G'JNçÂlVIS

R/1M(lSl
- (lo clN4Nc (Re.ile-Pli), o l!Ìù (lel lNI i01t0097644) Otdcllì AlvFs DI r\ll\4¡ll)r\

ItJNIOR; e

'cl¡ Coutl Rincão (5ão EoriaJìS), o leìì Ct:l C^V (0B58q8213!') lIANDRo

SICORRA WIL€]\¡BEI]G,

.ìon ¡:X TC)V]AS I\',11GUEI M]ÀJÉ RIBEIRO PAIVA

lì,,¡rLr.rL,, r.\r ¡nì, ¡i rì r rtrl n l (.fl.f ,i, Ìllli r: ) lla / d! 1'ìi¡¿;,¡o1,

r.,rLf;,s r.itrr.r.,n,n,, Illr¡.i
IGP
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}IINISTDRTO DA DEFBSA
F.XilRct',l'O tlltÄsll-EtRo

HOSPITAt, MIL¡I AII DE ÁREA DE RECIFE
(Hospilal lllilitar de Pernambuco/llì l7)

Quaftcl cm Rccifè-PE, 2(r de janeilo rle2021
(scrta-fcira)

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte:

tn Parte
SERVIÇOS DrÁRrOS

Scm Alteração.

2n Parte
TNSTRUÇÃO

Scrrr,Altr:raçiìo

3" Parte
ASSUNTOS GBRAIS B ADNTINISTRATIVOS

l. ¡\SSLTN:I'OS GERAIS

.A.L1'ERAÇOES DE OFÌCIAIS

a. Nonreaçào - Transcriçào

" PC)ll'l'ARIA - C Ex n" 743. DE 7 DE JUNHO D82023

O COMANDANTÞ, DO EXF.RCITO, no uso tlas atribuiçõcs que lhe conf'crenr o 4r1.20, inciso \¡1.
alinea "g", da Estrutula Regimental do Coulandc' do Exér'ciro, aprovacla pelo decleto u" 5.751. de l2 cle
abl'il cle 200(r, c tt Art. 9", inciscl lI. alinca "4", rlo Regularlento dc Movimentações para Ofìoiais c Praças
do Hrc(r'cito. apror ado pelo Decreto n' 2.040, de 2 I dc outubro de 1996, alteraclo pelo l)ecrcto no fì.5 14.
tje 3 de selet'rlbro cle 2015, e considerado o disposto no.,\r't.4o, da Lei Conrplementar no L)7. cle 9 tle
.iurtliocL: l999,comrctlaçâodaclapclaLciComplenìelrtarno l36,cic25clcagostode20l0.rcsolvc:

NOMU¡\R:

¡r.rr ttcccssitJac{c do sct'riço, cx o.//icio. pâr¿ì o.lcscmpenho dc- I)il'etora do Hospital MiliLar dc Árca r-lc

Recil'e, a scìguinte ofìcial:

- I'en C.'l Med (01147ó-1048) ANDRÉA (ìUII\.{ARÀES cLJRcjEL



1(lontinuaçào do Lll Nr l, de 2610112024, do(a) HMAR)

TEN C.]CI ANDRÉA GUIMARÀES GURCEL

Eln cotlscqllôncia, os iltleressados totleur conhecimento e providêttcias.

b. Passrgctn dc Dircção

[)ag ti" 2

E,¡r Iir.tudc do putrlica<lo no itcrn anterioL, assunlc, nc:sta data, o cargo de Dilctora c Ot'dcnaclora tlc

l)cspcsas clo Hospital Militar cle Area de Iìecif'e.

TCN CCI ANDRÉA GUIMARAES GURGEL

[:r¡ conseq¡ência. a Secretaria làça constal no Registlo Histórico da OM e os interessados totrrcllr

conhcci lncnto c ¡rt'oviclências.

2. ASS TJNT'OS ADMINISTT{A.T'IVOS

l)lrtll-ARAç'AO O¡, tsENS E RjINDA

Aprcscntaçã<r

a. Err cumprirncnto ao pr.cvisto na Poltaria - C Ex no l.(:¡92, de 22 cle fèveleiro c\e 2022, que apro\'¿ì as

I'struçõcs Gcrais puru u Aprescntação de f)eclaração cle lìeus e Renclas, por Agente I',irblico, no âtlltrilcr

clo coniancjo do Exército - [Bl0-lc-0g.003.2" [,c1ição,2022. apresenlou o Forruulário de;\utolizaçito

rlo Accss, aos Da<los <le Bcns e Rendas clas Declaraçrics tle Ajustc Anual clo lutposto sobrc a Rr:ncla tlas

Pcssoas l-'isicas por uol.ìleação da finção de Orclenaclor de Despesas desta OMS, settdo a lllcsl'nÍì

cclnside¡atla consisteute e courpativel com a situação cla rnilitar.

TCN CEI¡\NDRÉN GUIM.\RÀES GURGEL

b. Ern cu,pr.i¡ncnto ao ¡rrevisto na Portaria - C Ex n' 1.692, de22 de fevet'eircl dc 2022' qtlc apl'ovu as

iustruçõcs Gcrais para a Aprcscntação dc Dcclaração cic Bctts c Reudas, por Agcnte Público' no âttlbitcr

do clomando do Exército -'EBl0-lG-01ì.003,2" Ediçzio,2022, apresenlou o Fo|mulário de Autolizaçòo

cir; Accsso a<¡s Dad's de Bcns rr lìcndas clas Dcclalações de Ajuste Anrial c1o ltnposto sobra a Rctttla das

pessoas Irísicas por exolleração da finção de Orclenador dc Despesas dcsta OMS, sellclo a ll]csl.ìliì

consicler.acla col.lsistetrte e corlpatível corn a sitr,raçãO do rnilitar.

CelCz\RLOS FR-EDERICìO DE AZEVEDO PIRES

ljnt consequéncia, os interessaclos tolìleln conheciluento e provitlêncras

4* Parte
JUS'TIÇA E DISCIPLINA

r. JUS'IIÇA

Sctn Altcraçrão.



t('ontinrração do tsl NL l, de 2610112024. do(a) IIMAR)

2. DISCIPLINA

Scnr Altcração

ANT)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE 7" RM

IIOSPITAL MILITAR DE ÁNNN DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.018138/2025-09 (HMAR)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO t',1' 147 12025-HMAR

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T'ISCAL

Atesto que as despesas, decorrentes do processo em análise, serão suportadas por recursos

do exercício financeiro do ano de2025 e que tem adequação orçamentâtia e financeira com a Lei

Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como a Lei de Diretrizes

Orçamentária.

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art. 16'

incisos I e IIo da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Recife, PE, 11 de setembro de2025

I
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vrmlsrÉRlo DA DEFESA
nxÉRcIro BRASILEIRo
CMNE 7" RM

HoSPITAL MILITAR DE ÁNN¿. DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.018138/2025-09 (HMAR)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 147 12025-HMAR

DECLARAÇÃo DE DorAÇÃo oRÇAMENTÁRII

Declaro, para os fins previstos nos Arts. 15 e 16 da Lei Complementar n" 101 , de 4 de maio

de 2000, e sob penas da Lei, que o Hospital Militar de Área de Recife farâ face à despesa por meio

de recursos a serem descentralizados pela Diretoria de Planejamento e Gestão Orçamentária

(DPGO), o qual será utilizado para pagamento da despesa junto a empresa abaixo relacionada

elencada no processo de NUP n" 64583.01813812025-09:

Recife, PE, 11 de setembro de2025

¿" é""" +

nÉr c
rdenadora de D

VALOR
R$ORDEM CNPJ/EMPRESA

2,022,001
CNPJ n" 62,958.491/000i-35 ANDREI PUBLICAÇOES MEDICAS,
FARMACÊUTICAS E TÉCNICAS LTDA

2.022,00TOTAL
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i:,r.ii:iit:;,:¡jl l;rì:;l:ì/.rì:,.,'.?iì1lr I ir¡.liti.l'lr;: lS1 ; liti;iu; 1 i I:)!lijirliì: 'l
tilr+ál* í)r;,'r;iri;::r¡ii¿rrlr:ilìt¡Ë;i1::iilir;'àíÿtlt.!1r:iíj^{årir;rltlìl.Íl,i."r

û,RtHNTAçAÕ NCIRMATIV,4 AGU hlo 69, þH J.3 Þã SHTHMßRÛ DH ?Õä1(-)

O AÞVOG/\D0-GËRAL DA UNIACI, no usö das atribuiçðes quc) ther cctrfe¡re o art. 4", incisos i, X,

Xl, Xlll, e XVlll, d¿l Lei Cr:rnplernentar no 73, el¡¡ 1O de f'evr,rreiro cle 1993, e cortsiderartcio <l clue consL¡r dc>

Prc-¡cesso Admirristrativo n" 63054.CIO1894/2021-82, resoLve cxpedir a pre'senle Orienlaçao Nornrativa a

todos r:s orgacls juridicos enu¡lerados nos al'ts,2o e 1"7 da Lei Conrpkrrrlc'r¡t¿lr no 73, de 1993:

¡INO É OERIGAI"ORIA MANI[:ËS]AÇAO JIjRíDICÂ NAS CCIN]'RAIAÇÕI:S NINËIRS D[ P[AU[:NO

vAL"CIR coM [:UNDAM{:N]'O NO ARl,75, t0U lt, Ë $ 3'DA Lil N" 14.133, DIi Lo DF" A[ÌRll- DË ?O?t SAIVO SË:

HOUVËR CILËBRAÇÃO D[ CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTI NAO FOR PADRONIZADO PELO CIRGAO

DË ASSESSORAMËNTO JURIDICO, OU NAS HIPÓTË$ES EM CIU[ O ADMINISTRADOR TËNHA SUSCìTADO

DLJVIDA A RISPEITCI DA LEüALIDADE DA DISPENSA DE LIC AÇACI. APLICA.SE O MESMO ENTENDIMENTO

A5 CONTRATACÕES DIRËTAS FUNDADAS NO ART 74, DA LEI N' 14,133. DË 2CI21, DESDÊ AUI SIUS

VALOTìES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTCIS NOS IN(]ISOS I E II DO 4R1.75, DA LEI NO 14.].33, DI:

2021.

Re,¡ferôncia: art. 50, art. 53, Sg 3n. 4o er 5o, art. 72, ìnciso lll, o art. 95, cla Lei nn i"4,133, tltl l-o cle ai:rit

de 2O21: Farecer rrû OOO09,/2O21lCNLCA/CGU,¡AGti: Des¡:acho ¡tn 475/2O21lDICOR./CGlJ,/AGU,

Derspachr: n" 598/2O21,/GAB/CGU,/AGU

SRUNCI BIANCT LËAL

Repub[icacia por ter saiclo nc¡ DOIJ ND lZ5, de I5/Õg/?-O?-L, Seçao 1, pii5¡. 2, c;onr incot'reção rel¿ltjv¡inrente

ao originat,

i:::::..tt> <:¡¡r¡1.¡,:itr:'lc.¡ r,:ío r:i1l).jlì11.ri <.i y.:tt.ritiii:;tc|,.; t',:l t,,i¡fi¡rt itrrríìifliiì(liÌ.

htlps:/^rw. in. gov.br/wcb/dou/-/or¡enlacao-no.mâtiva-â gu-n-69-de- 1 3-de-sêtembro-de-2 02 I -'-346786524 111
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SIAFI2025-CONTABIL_DEMONSTRA_CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C.

LI/09/25 10:11 USUARTo: J

EV. ESF PTRES

300063 2 2L5845
FONTE

1005000142
ND SB UGR

339030 16750s
PI

D8 SAREV] STA

coNTABTL ) ,. t'.,
---- ^--. BARROS ..(..,'

VALOR
6.241 ,89

ff

(. r^,

DATA EMISSAO : 09Jan25 VALORIZACAO : 09Jan25 NUMERO 2025NC402263'
uG EMTTENTE : L61505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - cESToR
GESTAO EMITENTE : OOOO1 - TESOURO NACIONAL

UGlcESTAo FAVORECIDA: 161199 / 00001 - HMILARECIFE
OBSERVACAO

ATENDE DESPESA COM PGTO DE ASSINATURA/AQUIS]ÇÃO DA REVISTA SIMPRO/ BRAS]NDTCE

AUTORIZADO REAL]ZAR DETAORC PARA ND 39, SE FOR O CASO

EMPENHAR CONFORME VENCIMENTO DA ASS]NATURA V]GENTE

NUM. TRANSFERENC]A :

LANCADO POR : 02534032794 * ALDEISA COSTA
PF1:AJUDA PT3:SAI PF4:ESPELHO PFl2:RETORNA

UG : 167505 09Jan25 I5:23
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llIVITNISTÉRIO DA DEFESA
nxÉncIro BRASILEIRo
CMNE 7'RM

HoSPITAL MILIIAR DE ÁNN¡, DE RBCIFE
(Ilospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.018138/2025-09 (HMAR)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N" 147 12025-HMAR

Reconheço a INEXIGIBILIDADE DE t,tCl'rAçÃo no 147/2025-}J^MAR,

fundamentada no inciso I, do artigo 74, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202I, para a

aquisição da Revista Guia Fannacêutico Brasíndice, por um período de 12 (doze) meses, 24 (vinte e

quatro) edições, coneio sirnples e Brasíndice online-intennediário, para apoiar a Seção de Auditoria

desta OMS, junto a empresa ANDREI PUBLICAÇOES MÉDICAS FARMACÊUUCAS

TÉCNICAS L,TDA, inscrita no CNPJ n" 62.958,491/0001-35, conforme abaixo:

Recife, PE, 1l de setembro de2025

o adora de De

Valor
Total (RS)Ord E,SPECIFICAÇÃO

Aquisição de revista Brasíndice 12 meses (24 edições) correio simples e

Brasíndice online-intermediário, para referencial de preços para

medicamentos, quimioterápicos e Radiofármacos para saúde.

2.022,00I

2.022,00Total (R$)
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MINISTÉRIO DA DT]FESA
BXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE 7'RM

HoSPITAL MILITAR DE ÁNNA. DE RECIF.E
(Hospital Militar de Pernambuco/l817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64s83.018138/2025-09 (HMAR)
INEXIGIBILIDADE DE LIC ITAÇÃO N" 147 I 2025-HMAR

Autorizo, em conformidade com o inciso VIII, do artigo 72, daLei 14.1331202I, a

aquisição da Revista Guia Farmacêutico Brasíndice, por um período de 12 (doze) meses, 24

(vinte e quatro) edições, correio simples e Brasíndice online-intermediário, para apoiar a

Seção de Auditoria desta OMS, por intermédio cla empresa ANDREI PUBLICAÇOES

MÉDICAS FARMACÊUTICAS TÉCNICAS LTDA, e em consonância Parâgrafo Único do

Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR que seja dada a devida

publicidade legal, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial, referente

a INBXIGIBILIDADE DE LICITAçÃ O n' 14712025-HMAR.

Recife, PE, 11 de setembro de 2025
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VALOR TOTAL ËSTIMÀDO TI\ CÔMPRA

lì11 .?.02i2.ric,

Nrlmsro ,'
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'ffi-

[ittstar no l:)l'ii'it

*:
,-t

-rr
fTl

Atc qut autorizä a ContrataÇao Direta no 147/2025
L)iliro cr[Lt,J!¡ztÇa:c C)i/ iü, ¿?Q25

Loea[: Rt:çifo,/Pi órgão: CC)N4Alil..)O DO EXf RCITO Unidade compraclora: 1r)0199 ¡ìö5;plTAl- I'llt ITAR DE l\REA Df [if{,lFg

Modo de disputa: Näo se aplic;a Rcgistro de proço: Niici Fonte orçament¡iria: l.ltic.¡ infonlatl¿l

Þata de clivulgaçåo no PNCP: ûliIO/2A?^5 Situaçäo: Di,;uLçJacia rro pNCf)

ld corrtratação PNCp: OO:ì94452OO01O:)-1.-.O;)(>(..\'¿-7i;¿<);:!1 Ëonte: Oorì1pÌ'açi,gov,br

Objeto:

rlre¡.lic¡:ment<;:;, quinrioterá¡ric:os: o Rac.liofìirrnaco:; par'.-r :;arido,

Itens Arquivos Histórico

VALOR ÏOTAL HðMOLOGAÞO ÞA COMPÊÄ

lì:i 2.o22.o¡J

O ri ¡r nt i(.lacl e Vator total estirÞescriçåo:

l-l.l..l illrn.j

Vå[ûr unitári0 estinlådo :;

frì!i 2.o22,00 f?:i 2.ö22,Oi)Ii) u Lr li c ¡rcä o !:)erì orl icã t r Íf o : rev¡ :ì t¡,

¡>eriotiic:ki.l<Jc:: rt¡r.rin;renaL

i: <r¡ir. fj/ìtì,1

ffiffi
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?* > ¡''j',.,,,.

- i.,,i.-;,)¡,

Iþt t, 
,

ll.i,

t! , .,'

fl t ,it''

l,'l
I

Ato que autoriza a conlrataÇäo Direta na I47/2Ö25 ':i, ''-d).

i.) ,

l.)lt¡lTo ctlutiiizllc i 1(: (' it iÒ, 20 125

Local: uecifcr pí: érgäo: c.oMA.NDü 'JO ËxlRcll'o unicla<is cornpraelora: 1ô0199 i{OSplf i\L l'/lLl"iÂl.ì DI-' l-\R[l\ DÊ Iì[CiË[

Modo de clisputa: N,ár.r sc a¡rlici;r Rcgistro de preço: Nao Fonte orÇanrentária: Ni,ro ìnft:tilracl¡r

t}atadeelivrrlgaçåonopNcpj0l/1,0/2o25siti,tação:l)i':ttLçJ¿¡clarì(llNCÍ]

ld confrataçäo PNCP: ()O:ìi,)44ii2-lOOOiOiì"i "O;l(>11;?/i'/-('.r;)ltt Fotrte: Ot:trr¡-'r'tt:'; çr}r'bt

Objetor

VALÖR TOTAL EST¡MAÞO ÞÁ COMPRA

fì1!, .?.()2:2,c(:)

Notìre

,, ,nlt"
.. I *a portal.Naci.onal d9 ÇoJtllalqçÕeåRJþliçg:

!)ti:;a:ar n(.\ Pl'iCP
q

VALOII TÖTAL I.IC]MÛLOGAÞO ÞA COMPRA

f?:i; 2.i.:22l.Oi.r

Iterrs Arquivos HistÓrico

()1 tIi\/¿tt¿5

Þata

at/'ß/iÌ-Q?-5

()1ito/¿()25

-l'i 
¡ro

Aio altie .lLìtcriziì .ì Côr1t r.ltlcao L)i rel'l i)L)l:

'ì;rlrro.l{' il€iael.'rtciê 14il-il(¡2ii Ëllf'

ì-3 .i):i ìtr:,N

AtÕ (ìue .1ui0ri:t :l (:olì

Diriìlil

I îir nro dai lìeiortìnc r::

'lêflro 
c1s !ìefet'èrcia

? ttýr

r âÐå.t

;1.:.i.::.!::;.::':::.,:. : , /::.. :.::':t,1.:.: || 'ii:.)i
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Ato que autoriza a ContrataÇao Direta no 147/2025
i.ilti¡Ta cllLtdiì/acilc Ct l/ iù" ;)(\?5

Locai: It+cifezF'[ órgàio: CotÝÂNDo ùO fxIRC.flÕ Unidade compraclora: 1601s,9 ilC5PllÀL l'¡lLllAl.ì DE l'\fì[Ä D[ Íìl'C¡f ü

Modo de disputa; Nilo sg irpìi<.;a Registrr de prcço: Niio Fonte orçanrentária: Nào init.-'rtrr¿rcl¿';

Data de ctivulgaçåo no PNCP: ÕLi1"A/2'a25 Sitltação: Div'Lri.gacla rro Pl\CP

ld cor"rtratnçiro PNCP: (.)0.ì94452()O(.)iO:ì i.-o?.<>Q'.27i?oi:!:; Fontel (.)ottr[.r¡rs.go'.'bt

Objeto:

"-¿-i

f-Fi

".-;.'l

VALOR TOTAL ËsTIMAÞO ÞA COMPRA

lìir i.(¡2i2,0Cr

ller¡s Arquivos Histórìco

liventÕ

, .** Po..r-tat NacionaL de i:ii ¡l;t:ar ¡o Pi¡¡ <) í) q

VALOR TÖTAL I.IÖMOLOGAÞO DA COMPRA

frllL; 2.ô:t2.o0

Data/l l0rÂ do Everrtù

lnil!i ),ìr - ('úrìtr.rt,ìÇôc\

lr ìclJsiìo - D({.urìlerìlto (i.:l Cinltruì Liì(,ì:Jil

R{jrlifli;;ri.:ãù - ll(irI c(¡ (:oiltIataçiìo

lni:.1,r:ìilil - R!.):n rl I il(io (io lt{1ì I (lo (,orìl:riìl;r(,lit)

trr¡;tlrs;ål - DocLil]1cnto dcr ConVðtàcão

01l10r2025 - 15:5i:ÙO

(:.11 / 1.(, / ;).(.t7,t - 1.5.54t.(.\a

A1 i LO / ?.()?,1, - 15.51.O1

ô l /1()/;:'Ò;?5 - 1a):5.! :O{-ì

o l. i 10 / i).t) ¿l' - 1li:ii:t:Oi?

l:)j):|.., ! 1-ai ri!., ./ illrFi
þ

:l

. . :i,) i: :.,' : : :,. | ::,,<.,:: i jji !rìi: i:; : ;:i: :iit:ì:) l-ji: .,.:i.:

.' :t':,.,.,:r: ! /r':

'' :: i.il: '.:a.:. ," rir:iì,

{ Vottat





Resumo da Contratação
t: :r.,u.:; I rj.,la;i.i.'.r al:r ;,r:t,: :rt::/¡ril.¡ :ir.'

flxêcilçäo d^ ConfrÂtãçåo: 160199 - 1'47 /2Ö7,5

fladr::; 3;rsicas da Cìonlralaçlio ^

Nirnrero do Proccsso

64 5S 3.rJ1e13 8/2C;2 li .O9

lhltrì: 1 Publi(:3r;i1o P(ri¿rd¡(:J

CódiEjo: ;12;'Oai2

,:ìlri)iiclr>

r\rl<,¡f¡rtcs viircul¡:¡<l<:s ^

Tip0 .10 Ç0ntr;rtixjåÕ

lrrcxir.lii-rLirlacie tlo irciiaçirc:

Conlpra SRP

N:ii;

ôr¿Dlklâde'lbtäL :

LJrliclade Fsr,recinre¡to: l..ir¡itl;¡civ

Valôr Ë.stimârlô (uhitárro): í!5 2 0::;r.C)araiiì

(ì-
,{.t\t"

r)t

siiuaçiiÒi HórYrôl()r)ad0

D¡vutSl¿dÕ

AN EI
(,. _

#' ) fr.r::r¡r:ì,:¡;;r,rti.f:ürlrçt)Ý : {a,nlrrl¡çrio:16O1i9{47l2O?í

':'1

,rt

'Àitnr

Fund¡ìnr0ììto Legiìl

.:r1 ì t)rc9it ôu r.ol-)rr.*ierì L¿ nit,' r:r: r'¡tc:rr:i¿rI r,'xc: Lr. t si v<:xi

L:ateqor¡iì Moecla

üors ilÊ¿ìi

ffi-

Olljoto

<.1t.iirr:i,:;ti;r;rr.ricL.rs c iì¡¡c.lir:f¿irr i¡¡lc:t¡:,, ¡:r;lr;r s,ri)cir:.

l(i cântrataçaio PNCP

:,Ì:,1.:lì,ri'iiiir.:l!r!,r'. ':1,',,1:. ),.::.,,.:.1:,!;i.a.:1..;::.,:.,iì..:,.ti

i..i:,t¡¡ ciç M,rhlri;li; i-,r,/*t.t $t,:i'vìçori lncluÍdou ^

: tl::i,/;'it;1t:. l1:,: rric ljr: íii:Ír:; fr ,r,:¡r (\1,,/:j.a,1 ;.:aJ, ) tt. l l:r:,

Ânexos ^

Nome do arquivo

ii.r jrìrr .jrj fj,:ii., i.ìr,.,1aj 1,!,ia...i:,. j ;.::. i)1.)l:

Rcs¡ronsávilis o

¡rií) (ìi:t iìi-rÌi:'r r/'iì r: l, itrlir ilt.::, ü,:¡ i:i: t: iì i)i:f::

Tipo

ll::rt¡ :r:r iit: iì4Ì'irf rjjìir;ir

i,l, lÌ,tij.r!.1,) ;J : . . lr l:'.ì lr, f)i'ili,

Data

,:l .1 ':, )itli

.)1 /l(),';:a):t.a)

l"ìmånho Açöes

¿

&

Câr g0l Êunçáo

ii-::::;::.:,, t:;:¡r;r,.1 ;:'¡t.itt a:.,iiir.l13(:ii() r:iliin'iì

,:,i;i.ri .i.i, 1,..t,: ai1:,,iiä:1ll'

cpF

t.r7:; i-r:i ì.:1,/. J.ì

i)i.t.!4"alii 7::

N onle

/ll.\./,,ifi1.' ir)l::iìí:li)i\ i.)ir. l'11:i..i..ai

;illDlrf ¡"r r.ìr.;i\1:iR¡r'il:i (.,i..iilr.;:1..





Sistema de Cadastrâmento (Jnificado de Fornecedores -

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme clocumentação registrada no
fornecedor no momento é a seguinte:

I)ados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

62.9s8.491/0001-3s DUNS@: 899073233
ANDREI PTJBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

Credenciado Data deVencimento do Cadastro:29/09/2026
SOCIEDADE EMPRES,A,RIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada
Impedimento de Licitar: Nada
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada
Vínculo com "Serviço Público": Nada

Consta

Consta
Consta
Consta

Níveis cadastrados:
,Automática: a certidão foi äbtida através d; integiação direta iom o sistima emissor. M"nuai: a certidão fói inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN validade: lr/tl/2025 .A,utomática
FGTS Validade: tt/I0/2025 Automárica
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: ll/Il/2025 Automática

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade: l5/ll/202s
Receita Municipal Validade: 29/12/2025

VI - Qralifrcação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 02/10/2025 13:09

CPF; 428.X)CX.)C{X-49 Nome: JOSIMAR BARROS GU
Ass:

lde 1,
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TRIBUn¡AL OË CÛÍUTAS DÅ UtïrÃO

Consulta Consolidada de Pessoa .Iurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
diretarnente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidacle do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa.lurídica, manticlo pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 0211012025 13:10:12

da Pessoa

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e rucionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2074, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.

PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA
I: 62.958.491/0001-3s

Social:ANDREI

ortal dono gestor, A UIacessar a certidão

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

tado da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobÍdade Administrativa
e Inelegibilidade

Gestor: CNJ

ortal do UInoacessar a certidão

tado da consulta: Nada Consta

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

do órno A UIacessar a cerlidão

Gestor: Portal da Transparência
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9Þ Cadastro lnformativo de créditos Não Quitados do setor público Federal (cADtN) 

t 
¡ )..'ci'" consulta contratante '*- '< I uvrrvv I vsvrqr \v' rv'¡:'/ 
I V f:

parânìerros: cpF / cNpJ: 62.958,491/0001-35. s¡ruação para a Esfera Federar: REGULAR . . 
t'n'ttto unl oÏt*'' tt tot

il
Nenhum resisko ativo tocatizado - siruação REGUIIR ,' 

, ||- \. ..,,t
código de validaçâo; YjY5Y2YoNml4YzJjoGRmNzvhNjusMGE2zjM3owzjNrcozwJhyzAsyjc4Nzg2orklNTAxzru0N¡DEyNme0NjAwMej---,i 

f I ) 
'

Para validar esse documento acesse a opçäo Cadastro -> Val¡dar Relatórios I 
"

I

A apresentação deste documento nåo dispensa a consulta ao cadin a ser realizada pela Adminislração ptiblica no momento da operação a que se dest¡na

Pág¡na 1 de 1
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Data e hora da consulta
Usuário

06/1 09:10
.853-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
167199 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE
CNPJ Endereço
09,577.422IOOO2-80 RUA DO HOSPICIO 563, BOA VISTA RECIFE - PERNAMBUCO
Município UF Telefone
RECTFE PE (081) 2123-4844

Ano Tipo
2025 NE

ula Orçamentária

Esfera PTRES
2 215845

Data de Emissão Tipo
0211012025 Ordinário

Código
167

Ato Normativo
Lei 14.13312021

Número
3643

Fonte de Recurso
'1005000142

Natureza da Despesa
339030

Moeda

REAL - (R$)

CEP

50050-050

Plano lnterno
DSSAREVISTA

UGR

I 67505

Processo
6458301 81 38202509

Artigo
74

Taxa de Câmbio

0,0000

Valor
2.022,00

Código Nome
62.958.491/OOO1-35 ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECN
Endereço CEP
CONS NEBIAS 1071 A 1 ANDAR SANTA IFIGENIA 01203-002
Município UF Telefone
SAO PAULO SP (11)3223-5111E-MAIL:DIRETORIA@EDITORA-ANDREI.

paro Lega

Modalidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE

Parágrafo lncíso Alínea

Descriçäo
2025NC402226-DGP, DE 09 JAN 25
ATENDE AQUISICAO DA REVISTA BRASINDICE
DIEX NR 1712025-SECAO DE AUDITORIA, DE 09 SET 25, DO CHEFE DA SECAO DE AUDITORIA DO HMAR
INEX NR 14712025 DA UASG 160199 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE

Local da Entrega
SECAO DE AUDITORIA DO HMAR

lnformação Complementar
1 601 9907001472025 - UASG Minuta: 1 601 99

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

Versäo Data/Hora Operaçäo
Alteracão002 0311012025 15:21:43 1de2



# S.Ifr tl ärffilmfr-*finançeìrÍ,
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Data e hora da consulta: 0611012025 09:10

Usuário: ***.543.853-**

lmpressão ComPleta

Nota de Ëmpenho

sta de

Natureza de DesPesa

339030 - MATERIAL DE CONSUMO

natura

Ordenador de DesPesa

ANDREA GUIMARAES GURGEL
*** .441 .547 -**

0311012025 15:21'.43

Totalda Lista
2.022,00

Responsável pela Nota de EmPenho

MARCELO NEGRELLO
***.816.999-**

0311012025 09:03:53

Seq. Descrição

00'1 ltem compra: 0000'1 - tipo: revista, periodicidade: quinzenal

od Valorlor n

1,00000 2.022,000211012025 lnclusäo

Data ração
2.022,0000

GRAFbelemento

Valor do ltem

2.022,00

Operacã0Data/HoraVersão
Alteração002 0311012025 15:21:43 2de 2



Presidência da República
Imprensa Nacional

Sequencial Arquivo(s)

23169492 INEX 147_2025-REVISTA BRASINDICE.Ttf

TOTAL DO OFICIO

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

r 8ü8

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características;

Data de envio: 02/L0/2025 08:21:07
Origem do Ofício: Hospital Militar de Área de Recife
Operador: JOSIMAR BARROS GUIMARAES
Ofício: Lt3207L7
Data prevista de publicaçãot Q3/tO/2025
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
MD5

B0bb9a09fb7aa 1bc
58030e37aa 1 571e9

f,f

Tamanho (cm)

3,00

\.
¿)

Valor

R$ 128,01

R$ 128,01

U
ä

u,
&

lmprimir Recibo
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ÐIÁRIO OFttìl¡\L D¡\ ltNlÃo. seção 3

7ir RIGtAO Mtt.tl"AR

Hospn"AL nt cunnuçÄc) DË Jono pËssoA

ËxTfiAfo DE TERMo AD|T|VO Ne 5/2025 - UASG 160139

Número do Contratoi 12/2020.
Ne l)rocesso: 64590.00913//)01,J-28.
Pre8¿o. Ne 14/2019. Contr¿rante; HO9t,tIAl. f)Ê 6uÀRNtcAO DE joÂo pESSOÀ. contfatâdo:
00 -104.559/0003"77 - l.lUNTIn ClINlltlcA c0ll,ltRClAt. E S[tìVlcOS IIDA. Objobj 1..1. O
olrjck (io pros{irntf¡ t(ìrmo adìtivo é ä prorrogâç5o enl r:ar¿itor excppc¡onã1, por tnãis 06
(seis) moses, clo prazo cic vi8ênci.l do co¡llråto ¡dmin¡str¡tivo de serviços cr)nt¡nuadoç ne.
121).(,20, KtntÝnc pÍ:vi.,to ¡Ì¿ cláusui.l 2¡ cja vigôncia r no5 lernìos dr) art. 57, gAe, da
lei n.c 8.666/93, com irrício rra dat¡ de Iel!0þ025 e término enì 30i03/2026.
J..1.J.. Haverá, encerr¡mento û¡tecip¿do d¿ vigência contratual côso conclu¡do o processo
lic¡t¿tório fiårà contratàção clÕ serviço objeto do presente ¿ju5te, senl â neresjidade de
Þðgarnento dc inden¡zação ¡o contrêtado.
1.2 est¿belecef os novos v¿lores do contrato após o re¿juste de preÇos com b.tse no ind¡ce
ipc¿/ibge prrvisto no lernú dc rttfer(incia rJo crlit¿l ao preg.io ns 1412019 enì seu it(:m
:18.1..t, que para o perÍodo de rnaio/24 a abril/Z', foi o de 5,52973094. Vigênci¿:
U./IIJ|2O2\ i1 3t)10)/2026. V¿lor'lot¿l Atualizado do Coiltrüto: lì5 1;¡."/20,18. Dðta de
A!sindtura; 30/09/20lli,

icûMpRÁsNËT 4.u . 30109120!5).

EXTRÁTO DE TERMO ADITIVO N9 5/2025 " UASG 160139

Número do Contrato: 15/2020.
Ne processor 64590.000137/201û,23.
f'regào. Ne 14/2019. Coiltratrnte; HÖ!Í'ITAL DË GUARiI|CAO DÊ JO^0 pgSSOA. Contr!ìtôdo;
10.757.876,/0001-30 - SR ICìUtP/¡MENTOS Ë SIRVtCOS |TDA. Ot)jetoì 1..1.. 0 objeto do
Ijreserte terrno adilivo é a prorrogação eil cäráler exce¡rcional, por rrðìs 06 {seis) nreses,
d(r pr¿¿o rjc vigôncia do conttäto ädnìirìistrativo de setviços cont¡nuãdos n9, fj/2020,
confo.mc pruiv¡sto na cl¡iusuia 2¡ - cl.l vig(¡ncia r'i nos tcrmos do ar1.57,649, da lei n.!
8.666/93, com início na data de I|/IO/2025 e tórmino en\'.10/Ot/2O26 e altcração d¡
mudðnça soci¿l da empresa.
1.1.1. l{averá, encerrãmento ântecipâdo da vigência contratuöl caso con¡:luido o prcìcesso
l¡citðl.ório pôrè contrâtiçâo rlo serviço objeto do presenle ajr,5le, sern a ¡recessida<Je de
päûl¿mento de ¡nden¡z;rçaio âo contrataclo.
1,2 estabclecer os novos v¿lorcl do contrato ðpó5 o re.ljuste de prcços com iJ¿srt no indicc
ipca/ibge previsto no termo de referência do edit¡l ao pregâo nÈ .1.4/201.9 em seLr itenl
18.1.1, que para o periodo de rraio/24 a abtil/2s, foi o de 5,52q73C)%. Vigència:
01"/70/2025 ä 30/03/2026. Valor Totäl Âtuâli2sdo do Corìtrrtôr R$ 3,508,65. Dat¿ de
Assinâtur¿ : 30 /o9 /207-5.

icoMPR/\Sr'r[T t,.o, 10 I 09 I 2.025).

ËXIRATO DË TIRMO ADITIVO N9 6/2025 - UAS6 I.60139

Número do Contrato: 1412020.
Ne Processo: 64590.0ù9137/2019-28.
f,regão. Ne 1412019. Contratiìnte; HOS[,lt/trl DË GU^RNIC^0 ùÉ JOA0 I,ESSOA. Co¡1triìrado:
10.543.201/0001-99 - KL.lNlC /r55l5TENC|À rtCfJtC^ MFt)tCA iJDA. Ob.ietoi 1.1. O objero do
prorcnte tefino adit¡\n ó a proffogação e[ì cðrâter excêf¡ciooâi, pör mais 06 (ee¡5) rrìeses,
rJcr ¡rrazo de v¡gônciô riir contrðto ¿dfiinislrativo dd seryiço! continradc,s ne. f4/2020,
confonne prev¡sto ¡l¿ cláusula 2a - d¿ vigôncia e nos tcrmos do art.57,940, da lei n.q
8.666/93, conr início na data de Ic/IO/2A25 e térm¡no em 30/03/2026.
1.1.1. H¿verá, ence.rarnento ântecipado rla vigência contratual câso concluido o processo
l¡citatório pârä contralâção dô serviço objeto do presenle ôjujte, sern a neresr¡dâde de
Þãßårnento de ¡nden¡?;ção ao c0ntral.aclo,
1.2 cstabeleccr os nç¡vos v¿lores do contr¡to a¡rrls o re.rjuste dc preç¡ts cc¡m b¿sc no írldicc
ipc¡/¡bge prev¡sto no lcrmo de referôncia do edital ao p.cgão ¡re 14/201g em seu itenr
18.l1, que para o período de ¡Ìa¡o/24 a abril/2!, foi o de 5,529730%. Vigèncið:
O1/1"u/2025 â fO/03/2ù26. Vôlor 'total Atuðliràdo do Conrroro: R$ 2.292,34. D¡t¿ de
Ässirà'"ûrð: 30 I ù9 /2015.

(cr)MpRÀsr.Jf:T 4.0 - 3tJ /09 /).015\,

ËXTRATO DË IERMO ADITIVO N9 5/2025 - UASG 1601.39

Núme¡o do Corltrato: 16/202û.
Ne Processo: 64590.009137/2019-28.
Pregäo. Ne 14il2019. Contratðnte: HOSpIfAL DË GUARNICAO DË JOA0 pËSsOÀ. Contratðdo:
26.583,095/0001-07 - GESTEC GEST^O E TICI.JOLOGIA P¡\RÀ SAUDE LTDA. Objero: ]..1. o
objeto do preseilte terÍìo adjtivo é a prr:rrogaçâo em úâráÎer êxcepcionðl, ftor rnais 06
{seis) Ineses, do prâ?o de v¡gônc¡a do corìtratù admin¡slrativo de seru¡ços conti¡luad05 rs.
16/2020, confcrínc previrto na cláu9ula 2¡ - cla vigência e no5 terntos do art. 57, {}4e, dn
lei n.e 8.666/93, com início n¡ data de fe/!0/2025 e término en 30/03/2026.
1.1.1. Haveró, encerr¿mento antecìpado da vigêrrcia co¡ttrôtuôl côso concluido o procesSo
licitatório parâ co¡1tratäçâo do serviço objeto do presente âjujte, sent a necessidade rle
pagarïento de inden¡?a!ìão iìo corìtrôtado.
:1.2 clst¿belecer os novos v¡¡lores do çorìtrato após o reajustc de preços com b¿se no ¡tdice
ipca/ibge pr0visto no tenno de refer{incia rJo eclit,¡l ao prdgão rì! 14/2019 em 5eu itcm
18..1..1, que para o lreríodo de naio/zA a abril/29, foi o de 5,5297i0%,. Vigêùci¿:
0thù/2125 ã 3A/$/2t)26. Valor 'fotal Ätu¿li?ädo do Contratoi RS 8.504,40. D¡tô de
Ass¡nòtÍrar 3t)/t)9/2021i.

{coMt,R^sNÉT 4.0, 3O/O9 /z\t 5I.

AVISO DÊ PENATIDADE

Por decisâo administrãt¡vå, a Diretora do Ilospitål de Guarnição de João Pessoa,
consideranc.lo o que consta nùs autos do Procctso Adm¡nistrâtivo NIJP:
64590..00272U202:'-09, rcs(,lve aplíc¿r sânção.rdmin¡strâtivâ à Ùn¡rrcs;r MIDICENTRO
COIVIERCIO D[ MEDICAMENTOS LTDA, CNFJ ne 27.105.456/0001-72, de IMPEDIMTNIO DE

LICITAR E CONIRATAR con a Adm¡nistÌ¿çäo Pública, dc acordo com o Art 156, Inci5o ltt, ç
4c da Lei ¡e 14.133, no ånlbito cia Adrlínistr¿çäo Pública direta e ìndiret¿ d¡ Un¡âo f:ederal,
pelo pra¿o de 30 (trinta) diôs, por nöo entregar a documentação exiÊìda perô a
(ontratação, rlu¿ndo corlvocôda denro clo prazo de vðlidade de sua propost¿, co¡tsoðnle o
Art 155, lnciso Vl ciã Le¡ ne 14,1)3121.

.lolio Pessoa - PB,2 de oùtubro cle 2025.
MICHÊLË DË OLIVËIRA IRAGA . IC

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL

ÊXTRAT() DE f[RM() DÊ CONTR]dIO Nø 35/2025 - IJASG 160345

Número dc Contrato: 3512025. -Ne Processor 64592.00)205/2024'75. Contr¿t¡nte:
Cootratantej HOSPIT¡\L DE GUÀRNIçAO DE NAt/\t.. Corìtrâtðdo: i.7.128.ß6?/0001-40 - Milt
CONSTRUçOË5 [ !À,lPREËNDIMENTOS I-TDA. Objeto: Cortr¡tação de scrviçor conruns de
engerlraria de enrpresa especial¡¿adô para adeqtração das ¿lven¿riðs, instal¿ções elétricüs,
¡nst¿lações hidrossan¡ti:rriâs e coberlurã cio p¿vilhão aclm¡¡¡istrat¡vo clo l{ospital de cuarrìiçã(,
de Nãtô1, nas cond¡ções estabelecidas no Iermo cle Referêncii. Vigêncià:01/1.0/20)5 a
25/09/2026. Valor Totãl do Contraroì R$ 4ß9.912,22. Dã1.¿ de Assin¿tura: OI/|O/2O25.

}IOSPI'TAL MII,I]AR D[ ÁR[A DF lTjCIf,[:

EXTRATo ÞE tN€XrGtBtilÞADE DE UC|TAçÃ0 Nq 147l202s " UÀSG

Prùcêsso: 64533.013138/2025'(,9. Ol¡eto: Aqu¡iicão d¿ r{:vista
24 ivinte e quatro) eciicoes e 8r¿sìndìce Orliine lntermecl¡ario,
¡\uditoria do HMAIì, Iotal de iters l.¡c¡tados:001, Fuildilmeilto

ISSN 1677'7069 Ne 189, sext¡-feira, i rie

pâia

20?5. : j

nciso I dr i.è¡

ds

ûiicaó,nr 14.1,13, de 01.!04/2O2f. lust¡fic.rtiv¿; Erllprilsa {ìx{:lus¡.¡â
d¡5tribLricðo e comercialir¿(¿o, p¡ra todo o territoÍo I¿cionû1. Declar¿c¡o
ern 10/l)9/2025. 

^N0RfA 
GUI¡,1ÀRA[5 GlJfìGtrl.. Orden¿ciora c1e DespÈ5arj

lotal: R$ 2.022,1t0. cNPJ co¡ITRATADAT 62.958.491/0001.35 ANDRH
¡/,1[DtCAs rÀRMACIUf tCAS TICr.JtCAS LTDA

t"0íì RËcitÃ0 N4tLtl'rtrR

ËXTRAIO DÊ CONTRATO N9 1U2OT5 - UAS6 X6OO47

Ne l)rocessoi 64305,006002/2029-21. Þrc$ãa Ne 90001/2025. l-ontratånte; CûN4AND0 10!
R[ailÃ0 Mil.ITAR. conrr¿tado: 2ri.371.667/U001.94 - DPCOi! pROJ[TOS, CONSTÂUÇ(jtis E

5ERVIçOS ITDA. Objetù: Adequação do p¡vilhi¡o ¡loj¿mÈnto de callos e so[J.:dos d¡
companhia de comando da 10r regiâo rnilitar, nas rondições estabelecidas no termo de
rdferòn(¡â. tundaÌìento t.(ìgâl; t.El 14.133/2021. Vi8ônrìiä; 01/tOl'¿A?.S î 1.7/l.i/2026. Volor
Total: Â$ 372.500,00. Data de assirlatur¿: 01/t
Corarnel Ordenador de Despeiås do Conândo

0/2025 DAV| ËMANLiÊt SOLJSA MARQtiES
da 10afìfv1

_ ^AV|S0 
DË LtCtfAçÀO

pRËcAo erETRoNtco Ne 90006/2025 - uAsG 160047

N,ó processo: 64jl)5.O2783t)/2025. Oirjetot Contr¡t¡ção de servrço de
Âcioqu¿ç:jo do Ref¿r¡tór¡o do ilotol de Trårsito de Oficiais da 10? R¡lg¡ão [4ilitâr, coilfùÍlìc
co¡diçiies e cxigôncias est¿belccida¡ no Terno rie Refcrê¡cia e seu5 a¡exa5,. Totôl de ttcns
Licitadoi:1. Ëdital| 03/10/2{)25 das 08h00 às 11.h30 e das 13h00 ài 16hi0. Ëndereco: Av.
Alberto Neporïucer)o 5/t¡ ' tentro, Centro Fort¿le?a/C[ ou
https://wi,rw.gov.brlconrprâs/odital/160047-5-90ij06-2025. Intrega das Pr(,postâs: â Þ¿rti.
deO:t/10/¿025 à5 08h00 no s¡te www.gov.br/rompras. Abertur¿ das Propo5tasi ÿhol1025
iìs 09h00 no site www,gov,br/rorrìpras. Inforrnaçðes GL'ra¡s: O edil¡l e seus a¡texos poderr
ser ¡alssadc¡s Ir.)r ñr(Ìio clo linkì hltps://cn(llmobile.rstaìeiro.srlrpro.gov.b/cÙmprasnr:t..
vreb/publiclcom¡:ras ^ Uniciade compradora:160047 - Núnero da compra:900062025.

DAVI EMANUÊL SOIJSÂ MÂRQUES
Ordon;ìdor dc t)eipcs¿rs

(5¡ASûn¡Ìt " 02 / IC / 20?-5], 1r10047-00001-2025N[000001

tiASL ÂDMtNtsltìAilVA DA GLJA|ìNIçÃO D[ ËOR]ÀLL.Z^

ËXTRATO DË TERMO ADITIVO N9 712025. UÀ56 160045

Número do Cot\lralot 6/2i))2.
Ne Pí)cossoi 6/tt?-2.055505 t¿.Qz :! -3P.
Pregão. Ne 5/2021. Contr¿tônte: BÀSI AD¡/¡N|5ÍRAT|VA DA GUAnNICAO D[ fORTAtfZÀ.
Contrûtado: 3!ì.636.034/0001-51 - DISTA( /\GENCIÂ DE VIAGENS Ê TURISMO LIDA. Objeto:
0 objeLo rlÒ fJ¡esÈilte instrurnerto é prorro(af o ¡rraro cla 'zigêíciit do cDltrâto n9 0612"0)2,
por 12 {rJcrze) mcler, corrtnmplando-sq, nosta ocasião, o pcríodo ck:30ljgl2.tJ25 a
2!1109/2026, nÐs termos do inciso ii do ört. 57, da lei n.e 8,66ô, de 1!ì93.. VigÈnciar
OI/ltt/2025 a 3A/Q9/2026, Vdlor Tatèl Àhra¡¡;är.io (io Contrito: RS 50.050,00. Där¿ il¡:
A5sinatuf ai 24/Og /?025.

{colvlPÊAsNËT 4.0 - 24/Ð9/20251.

259 BATALHÃO DË CAÇADORÊS

AVISO D[ CREDENCIAMENTÔ Ng 1/¿024

CrCdCÛCi¿fNCNtO N! 1/202.1. OPf:RAÇÄO CARRO"PIPA IsCRITÓÂIO AVÂNÇÀDO DA
OPËRAçAO CARRO PtpA DA 10 RËG|AO MTUTAR - UASG 160555

O Chofe då Dìv¡sâo de Creden(i¿mento do Lrsír¡tór¡o AvaDçide dâ Opcrðçijo
Carro-pip¿ da 10ø lìegíõo N4ilitrr (leresina-Pl), lorn¡ Ðúblrco o chanÌamento dos
prestadores de sr:rviço åba¡xo rel¿ic¡onaclos, par;l reälir¡rèm o únvio da docurnent¡ç¡o dã
fa5e comt)iement¿r, cûm a fin¡licl¡de de ocuparem lotes de rotai v¡gor na execução do
serviço de colota, tr¿rüsporte iì distrihuiçto de /rg,ua potávrl no 2q çicio dc coiltrat¡ção do
Édit¡l n0 0"112024-L Avç l)CP10 {Processo rg ¿t4305.ú137593/2024-01). Co¡fornre
€stêbelecido no ¡tem 6,3,4,1. dô ediiâl ruprâcitådö, 05 ffìesmos terào o prizo de 08 io¡to)
dias corrido5, co¡rtados ,l Ìl¿rtir do envio desta public¿ç,jo para o e mail co¡stantc nc,
Ânexo C dð lì!e prelinì¡ilâr (requerirrÈnlÕ), pära a nl¿n¡festação do intere:ìse ou Dão eÍÌì
ocup¿r o lotc vago. [n] ca5o de interesse, dcverão encarninh¡r a docu¡ïentação da f¡sc
cornple,yìeiltâr íren¿ionad¿ aci¡la, conforrne plescteve o Aneyo I do referido edilâ1, no
mesnìo pr¿zo mencionacJo, por neio do l¡nk indic¿do no ancxo c¡t¿do. C,tso não tcnlìa
i|teresse, deverá enviar requer¡rreilto soiirilândo â itlerrupçâo de sua habililnção ao
credcnciamento ou o descredenc¡amento. A ausôncia dc matrifestação formal n0 prazo
estipulâdo irnplicara ô iDðptidão do convocado p¿ri habililâçâo iìo crederc¡arnento. Caso o
pregtador de cerviço já tenlra ¿presentado a docuriìentação da f¡se conlplementar no ciclo
¡rassado, nào !Êrá ûecesiJìr¡a urna novâ ìpresentiìçâo de docurnenlos. qualquer dùÝìdâ
poderá ser s¡nada atravós do e-mail c¡edcaocp-t0@gn)3ii.com ou itl¡vé5 do tr:lcfr¡tc 86 9
8155-9850.

DIRCËU ,ARCOVËRDE-PI
RÀ|MUN00 FäRRflRh t)OS S^NTOS,/ l.tìß5966.
VANZEA BRAN(:A-PI
HOflt.¡lNüû Ë[frRfl RA MIN0[5/ Cìpy635.1.
lv10N5rNHOß UtPÓU tO^PI
FÀANCISCO 1:RrCt.ES Dt tFStiS / JTJ6618
LÀGOA DO I3AßRO DO PIAUI . PI

KtEBËR CARV^LHO DE SEt,ËDRO/ ECM3,I77

T.rrcsirìa-Pl, ? dî Out(bro de 2025
¡¡ARCO ANIONIÕ t:ÊnRËlRA DË CARVALHO SOAßË5 , lvlaj

0rdenador de DespcsÉs

ÂVI5O DE CREDENCIAMENfO NS 1/2024

(:fCdCIìC¡¡TNPNIO N9 1/2q24. OPERAçÃO CARRO-PIPA FSCRITÓRIO AVANçADO I)A OPERAçÁI)
.ARRO PIPA I)A ],0 R[GIAO N4ILITAR . UASG I,ü05S5

O ChËfe da Divisão de Cr.,aienriiarneilto do Iscritório Avànr.:ado da Operäçåo C¿rro
Itipa dô l.oil Região Militar iTeresinâ-Pl), lorrìô púl)lrco que será aberto o ¡:rai.o pr'ra a fase
prel¡¡niiliìr de îp¡esent¿ção de docunrentos no proce5so (ie h¿trilitð(¡o a0 creclenci¡nrento
refercntÈ âo 2e cicJo dÈ cDntrât¿(ào do Editàl rìc A3/202'1t ¡\vç OCf'/lO (I,ROCÉ55O N"
64105.01/5'il/2024-01), espÈcificàrnente para os municipios de tURR^lS-,,ì e lrl0 lx-fl, hajã
ÿista tÈr sido BUtorizaclo suas inclusóes no progranra emerg.rncial de cjistribuiç:!o Ce állu¿
pot.ivcl no 5erñrirido nordestrno. O praro ¡erJr de 10 {dez) dias corridos, corn ¡¡ício em
06/i0,/2tì25 e térmrno Èm 15/10/2025. O l¡nk Þar¿ o encanrinh¿mento dà documentaçio d¿
fase preli¡ninar ¿ o const¡ñte no item 4.5.2.1 rjo edital já quãl¡licôdo. Os documentos exigidos
nest¿ fase são os constantes no Anexo L do edital, clue poderåo ser solicítaclos ¿travós do e'mail
crcdcðr)(plolQBmail.coñ ou obtidos atrovós do segurnte enrler,:çr: elctrórriro:
httpsì,//25bc.cb.nril.trr/indcx.ph¡r/notrcras/edital 01 202.1 e avc-ocp 10 rm.

MARco AN{8t¡i'JË;'ik¿Íf l3!t'lkilrnäuo*0,, - r,,
Ordenador de DesÞesðj

-¿{:r¡ r,.rc o.* .'o Dudc !.'v.rricrd,.., r'.r('ci, cLIiÞ,((,

\å+"'.'-a**-', 
ruv L,/rJr' iï,Jã rê hrn i. pL'u (¿:rÍu c!?û.'or'. r0010¡r)lo

t*Ür¡eob ¡r:iin¡do di!i{ii!õù.ir .ortordr.! aúP rq 2 ?C0 l dr 14108/10ù1,
qùa iriltu¡ r kt¡è!ù¡rtu?! d! all!e, ýiiLi¡¿r! A!¿rbir¡. ¡aF-6¡rr,i.
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MINISTÉRIO DA DEFESÄ
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE 7" RM

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIF'E
(Hospital Militar de Pernambuco/l 817)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.018138/2025-09 (HMAR)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAç.IO N" 147 |2025-HMAR

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, processo ao

enceffamento do VOLUME (nUCO dos autos do Prócesso Administrativo r1o

64583.01 813812025-09 (HMAR), referenre a Inexi de Licitação no 14712025-HMAR,
com folhas numeradas de 1 (um) até o no {M

_ 1" TEN
C

JO BARR




